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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 

VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE LOUVEIRA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Autos sob nº. 1000676-27.2020.8.26.0681 

 

 

 

PERFILIX INDÚSTRIA E COMERCIO DE PERFIS EIRELI, 

devidamente quali ficada, por seus procuradores subscritos, nos autos do 

pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL  em epígrafe, em trâmite perante 

essa E. Vara e r. Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em cumprimento a r. decisão de fl. 177, apresentar EMENDA 

À INICIAL , nos seguintes termos.  

 

Compulsando os autos, verif ica-se que essa MM. Juíza determinou 

que a Autora providenciasse a complementação da documentação que 

instrui o pedido de recuperação judicial, devendo carrear os autos com os 

seguintes documentos:  

 

Providencie a parte autora a emenda para:  

 

1) correção da peça inaugural, para que dela conste a 

qual i f icação do sócio proprietário indicado no documento 

de f ls. 109/116;  

 

2) regularizar a procuração de f ls. 35, para que dela 

conste a qual i f icação completa, inclusive com endereço do 

sócio proprietário e com identi f icação do sócio que 

subscreveu o aludido mandato;  
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3) juntar aos autos cópia do contrato social original 

(todos), inclusive aquele anterior à alteração contratual 

(f ls. 109/116);  

 

4) juntar aos autos cópias das três últ imas declarações 

do Imposto de Renda do sócio proprietário e extratos 

bancários de contas de sua t i tularidade;   

 

5) juntar cert idões cíveis e criminais em nome do sócio;  

  

6) juntar cert idões de execuções criminais,  que comprove 

não ter sido condenada pelos crimes previstos na Lei 

11.101/2005, nem mesmo o sócio 

controlador/administrador/proprietário;  

 

6) apontar o valor da massa salarial  ( f ls. 106/107);  

 

7) juntar cert idão de objeto e pé, extrato completo e 

principais peças, inclusive do tí tulo que ensejou o pedido  

de falência referente ao processo de n° 1001067-

16.2019.8.26.0681.  

 

Por f im deverá esclarecer quais cri térios ut i l izados para 

atr ibuição ao valor da causa (R$10.000,00), visto que o 

total de credores com quirografários é de R$8.252,16 

(f ls.74/105).  

 

Prazo: 15 dias, sob pena de ext inção (art igo 321, 

parágrafo único, do NCPC).  

 

Em estrito acatamento ao quanto determinado, a Requerente requer 

a juntada dos documentos, esclarecendo o que segue: 

 

1) Da “correção da peça inaugural para que dela conste a 
qualificação do sócio proprietário indicado no documento de fls. 

109/116”  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
76

-2
7.

20
20

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

aC
xU

5V
7M

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
TA

V
O

 B
IS

M
A

R
C

H
I M

O
TT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
07

/2
02

0 
às

 2
0:

42
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LO
U

20
70

01
06

62
6 

   
 .

fls. 190



  

 

Av. José de Souza Campos, 1073 • Ed. Helbor Offices • Norte - Sul • 11º andar • sala 1110 • Cambuí | Campinas • SP • CEP 13025-320 – Tel.: (19) 2121-4949 

 

De acordo com a determinação supracitada, a Requerente informa a 

qualificação do sócio administrador da empresa:  

 

• JÚLIO ANTONIO MOTA , brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG n. 12.728.16-0 e 

regularmente inscri to no CPF/MF n.º 065.358.168 -85, 

domicil iado na Rua Puro Sangue Inglês, nº 900, CEP 13280 -

000, na cidade de Vinhedo/SP.  

 

2) “regularizar a procuração de fls. 35, para que dela conste a 

qualificação completa, inclusive com endereço do sócio proprietário e 

com identificação do sócio que subscreveu o aludido mandato;”  

 

A Requerente requer a juntada da procuração anexa (Doc. 01) 

devidamente assinada, contendo a completa qual ificação dos sócios 

administradores da empresa e a indicação de seu subscritor, cumprindo, 

assim, a determinação em referência.  

 

3)   “juntar aos autos cópia do contrato social  original (todos), 
inclusive aquele anterior à alteração contratual (fls. 109/116)”  

 

 A Requerente anexa o contrato social e todas as alterações, 

conforme solicitado (Doc. 02). 

 

4) juntar aos autos cópias das três últimas declarações do Imposto 

de Renda do sócio proprietário e extratos bancários de contas de sua 

titularidade;  

 

A Requerente informa nesta oportunidade a juntada da declaração 

de IR do sócio, Sr. Júlio (Doc. 03) em segredo de just iça,  contudo, deixa 

de acostar os extratos bancários, uma vez que não é um requisito exigido 

pela Lei n. 11.101/2005, o qual está sendo discutido em sede de recurso 

de Embargos de declaração às fls. 179/187 . 
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5) “juntar certidões cíveis e criminais em nome do sócio;”  

Por sua vez, a Requerente requer a juntada da cert idão cível em 

nome do seu sócio, Sr. Júlio (Doc. 04) e informa que, em que pese no dia 

22/06/2020 tenha sol icitado a certidão de ações criminais e face do sócio , 

até o presente momento tal certidão não foi expedida . 

 

Isso ocorreu porque o Sr. Júlio é nascido em data anterior ao ano de 

1969, e, por essa razão, o pedido de certidão somente pode ser cumprido 

de forma presencial,  conforme comprova-se por meio dos documentos 

abaixo: 
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Dessa forma, a Requerida informa que enviou e-mails e ainda não 

obteve nenhum retorno, assim, tão logo em que sejam retomados os 

trabalhos presenciais nas varas judiciais, dil igenciará para obter a 

requerida certidão.  

 

6) “juntar certidões de execuções criminais,  que comprove não ter sido 

condenada pelos crimes previstos na Lei 11.101/2005, nem mesmo o 

sócio controlador/administrador/proprietário;”  

 

 Conforme solicitado, a Requerente anexa à presente a certidão de 

execução criminal em seu nome e do seu sócio, Sr. Júlio (Doc. 05). 

 

 6) “apontar o valor da massa salarial  (fls.  106/107);”  

 

 A Requerente informa que não possui valores em aberto com os seus 

funcionários, razão pela qual não tem credores trabalhistas no presente 

pedido de Recuperação judicial,  para tanto, junta o documento 

esclarecendo tal fato (Doc. 06). 

 

7) “juntar certidão de objeto e pé, extrato completo e principais peças, 

inclusive do título que ensejou o pedido de falência referente ao 

processo de n° 1001067-16.2019.8.26.0681.”  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
76

-2
7.

20
20

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

aC
xU

5V
7M

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
TA

V
O

 B
IS

M
A

R
C

H
I M

O
TT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
07

/2
02

0 
às

 2
0:

42
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LO
U

20
70

01
06

62
6 

   
 .

fls. 193



  

 

Av. José de Souza Campos, 1073 • Ed. Helbor Offices • Norte - Sul • 11º andar • sala 1110 • Cambuí | Campinas • SP • CEP 13025-320 – Tel.: (19) 2121-4949 

Em cumprimento da r. decisão de fls. 177, requer a juntada do 

extrato processual e principais peças do processo cadastrado sob o nº 

1001067-16.2019.8.26.0681, em trâmite perante essa E. Vara, bem como 

(Doc. 07). 

 

Ademais, informa que, em que pese tenha solicitado a expedição da 

certidão de objeto e pé no dia 25/06/2020, a referida cert idão ainda não 

foi expedida, o que impossibil i ta sua juntada no prazo deferido por Vossa 

Excelência (Doc. 08). 

 

8)  “Deverá esclarecer quais critérios utilizados para atribuição ao 

valor da causa (R$10.000,00), visto que o total de credores com 

quirografários é de R$8.252,16 (fls.74/105)”  

 

Data maxima venia ao notório conhecimento desse D. Juízo, fato é 

que o proveito econômico pretendido com um pedido de recuperação 

judicial em nada se relaciona ao valor do passivo propriamente dito.  

 

Atentando-se aos princípios insculpidos na Lei de Recuperação de 

Empresas, tem-se que o benefício econômico pretendido com uma 

recuperação judicial é, seguramente, a manutenção da fonte produtora, 

de modo que o valor do passivo não se compara à grandiosidade do 

insti tuto, que sequer pode ser mensurado em qualquer tipo de moeda. 

 

No modesto entender da Requerente, o passivo em si não constitui  

o benefício almejado, mas sim a forma, a taxa e o deságio que serão 

aprovados para seu pagamento, a fim de, ao final, reverter em resultados 

econômicos positivos.  

 

A respeito do assunto, bri lhantes as palavras do Exmo. Des. Fortes 

Barbosa: 
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(.. .) Para atribuição do valor da causa, mesmo em 

ações de recuperação judicial,  deve ser te r por 

critério o benefício econômico almejado pelo devedor.  

Nesta fase inicial, entretanto, é quase impossível 

quantif icar as vantagens econômicas almejadas pela 

devedora, devendo se considerar, por outro lado, as 

presumíveis dificuldades f inanceiras por que passa a 

recuperanda. 

Diante destas circunstâncias, como tem decidido este 

Tribunal, o valor da causa pode ser revisto no 

momento posterior à concessão da recuperação, 

ocasião em que serão recolhidas as respectivas custas 

processuais, em complementação.  

(.. .)  

Tudo somado, reforma-se a decisão recorrida para 

autorizar que o valor definit ivo da causa seja 

atribuído em até tr inta dias após a concessão da 

recuperação, ocasião em que serão recolhidas as 

custas devidas.  

Dá-se, por isso, provimento parcial ao recurso.  (TJ-

SP - AI: 20484242020158260000 SP 2048424-

20.2015.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de 

Julgamento: 29/04/2015, 1ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial, Data de Publicação: 

05/05/2015) 

Valor da Causa. Recuperação Judicial. Inexistência 

de critério específico, estabelecido em lei,  para a 

hipótese. Aplicação da regra geral que norteia a 

estimativa pela vantagem econômica perseguida pelo 

devedor. Fixação, entretanto, que depende de fatores 

diversos, tudo recomendando o diferimento, inclusive 

da atribuição de valor, para momento posterior à 

concessão da recuperação. Recurso parcialmente 

provido.” (TJSP 2ª Câmara Reservada de Direito 
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Empresarial, Agravo de Instrumento nº 2040316 -

70.2013.8.26.0000, Relator Des. Araldo Telles, 

j.3.2.2014).  

 

Nessa senda, tendo e vista o momento de extrema delicadeza 

econômico-financeira da Requerente, deve-se considerar evidente que o 

recolhimento de custas iniciais no patamar máximo legal de R$ 82.830,00 

(oitenta e dois mil oitocentos e trinta reais), seja em qua l momento for, 

representaria verdadeira afronta ao que se pretende com o processo 

recuperacional. 

 

Como se não bastasse, ainda há que se sopesar que além de inexistir 

previsão legal acerca do valor que deve ser atribuído à causa 

envolvendo pedido de recuperação judicial , seria imprudente uti l izar 

o valor do passivo como parâmetro, na medida em que o valor da dívida 

somente será realmente apurado em momento posterior ao julgamento de 

todas as habi l i tações e impugnações de crédito – na eventualidade de não 

serem ajuizadas as ações previstas no art.  19 da Lei 11.101/2005.  

 

Lecionando sobre o assunto, o Exmo. Des. Maia da Cunha, 

integrante da A. 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo pontuou nos autos do  Recurso 

de Agravo de Instrumento n. 2006763-95.2014.8.26.0000, que:  

 

O recurso merece parcial provimento, respeitado o 

entendimento do digno Magistrado prolator da r. 

decisão agravada, que determinou fosse dado à causa 

o valor correspondente ao passivo su jeito à 

recuperação. 

 

Tal se afirma pela impossibil idade de se apurar, neste 

momento inicial do processo, o benefício patrimonial 

objetivado pela requerente da recuperação judicial.  
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E, nessa hipótese, e porque, segundo o art. 258 do 

CPC, “A toda causa será atribuído um valor certo, 

ainda que não tenha conteúdo econômico imediato”, 

pode o valor da causa ser meramente estimado na 

petição inicial.  

 

O artigo 47, da Lei 11.105/05 preceitua que: “a 

recuperação judicial tem por objetivo viabil izar a 

superação da situação de crise econômico-financeira 

do devedor, a fim de permit ir a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o 

estímulo à atividade econômica”.  

 

MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO, ao comentar o 

artigo 47, da Lei 11.105/05, ensina que a “tentativa 

de recuperação prende-se, como já lembrado acima, 

ao valor social da empresa em funcionamento, que 

deve ser preservado não só pelo incremento da 

produção, como, principalmente, pela manutenção do 

emprego, elemento de paz social”. E prossegue o 

ilustre doutrinador: “Por isso mesmo, a Lei, não por 

acaso, estabelece uma ordem de prioridade nas 

finalidades que diz perseguir, colocando como 

primeiro objetivo a “manutenção da fonte 

produtora”, ou seja, a manutenção da atividade 

empresarial (.. .). Mantida a atividade empresarial e 

o trabalho dos empregados, será possível então 

satisfazer os “interesses dos credores”.” (Lei de 

Recuperação de Empresas e Falências,  Lei 

11.101/2005, 8ª ed, São Paulo, Revista dos Tribunais, 

2013, p. 137).  
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FÁBIO ULHOA COELHO escreve que “A recuperação 

judicial  é um processo peculiar” cujo “objetivo 

buscado é a reorganização da empresa explorada pela 

sociedade empresaria devedora, em benefício desta, 

de seus credores e empregados e da economia (local, 

regional ou nacional)” (Curso de Direto Comercial 

Direito de Empresa, Vol. 3, 13ª Edição, 2012, Ed. 

Saraiva, p. 414).  

 

Desta forma, não há como considerar o conteúdo 

patrimonial pretendido pela agravante como sendo o 

valor do passivo sujeito à recuperação judicial. O que 

se observa, na verdade, é que somente após a 

aprovação do plano de recuperação pela Assembleia 

Geral de Credores se poderá definir o benefício 

patrimonial pretendido. (...).  (Agravo de Instrumento 

2006763-95.2014.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial,  j . 06.02.2014). 

 

Não obstante se pretenda a adequação do valor da causa ao proveito 

econômico ambicionado com o pedido de recuperação judicial, é fato 

incontroverso que nesta fase inicial é quase que impossível mensurar as 

vantagens econômicas a serem obtidas, isto sem contar as dificuldades 

financeiras que a Requerente vem enfrentando.  

 

Elucubrando de forma bri lhante sobre o proveito econômico 

ambicionado no instituto da recuperação judicial, pede-se venia para 

colacionar a r. decisão proferida nos autos da recuperação judicial 

requerida pela empresa SCHEDULE TUBOS VALVULAS E CONEXÕES 

LTDA., nos autos do Processo n.º 1035757-94.2017.8.26.0114, que tramita 

perante a E. 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas /SP, proferida 

em 06/10/2017:  
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Vistos.  

Os embargos de declaração devem ser parcialmente 

acolhidos. De fato, restando dificultosa a tarefa de 

delimitar o proveito econômico da demanda nesta 

fase inicial do processo de recuperação judicial,  já 

que provisória a relação de credores,  postergo a 

apuração do saldo das custas para momento 

posterior, após ser proferida a sentença de 

encerramento. Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração para acrescer à decisão embargada que 

fora postergado o prazo para apuração das custas.  

Acresço ainda à decisão que deverá ser retirado o 

segredo de justiça desta demanda, ausente 

justif icativa para tanto. Cumpra-se. 

Intimem-se.  

 

 Posto isso, resta evidente a dificuldade em delimitar o proveito 

econômico da demanda nesta fase inicial do processo de recuperação 

judicial.  

 

Em caso de entendimento diverso, a Requerente entende por salutar 

e necessário que esse D. Juízo postergue a readequação do valor da causa 

para momento ulterior à concessão da recuperação judicial, ou, então que 

o recolhimento das custas seja diferido para o final do processo, como 

única forma de se manter a ordem, a legalidade, e, sobretudo, a efetividade 

dos princípios insculpidos na LRE.  

 

Tal possibil idade legal já foi  determinada pelo Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, em recente julgado, senão veja -se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS. PESSOA JURÍDICA. 

COMPROVAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE 
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FINANCEIRA MOMENTÂNEA PARA O 

RECOLHIMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS. 

CABIMENTO. Uma vez comprovada a crise financeira 

enfrentada pela agravante, certamente, deve ser 

autorizado, ao menos, o diferimento das custas 

processuais ao final da ação, a fim de impedir o 

cerceamento do seu direito ao acesso à jurisdição. 

Agravo provido. (TJ-SP 21048273820178260000 SP 

2104827-38.2017.8.26.0000, Relator: Sandra 

Galhardo Esteves, Data de Julgamento: 16/08/2017, 

12ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

16/08/2017) 

 

Há que se destacar que as requerentes não pretendem se escusar das 

custas legalmente previstas para se valer do instuto, mas sim que esse D. 

Juízo atente à peculiaridade do caso e defira o recolhimento das custas ao 

final do processo, sobretudo, porque tal decisão não causaria prejuízo 

algum ao Poder Judiciário.  

 

Dessa forma, em nome da razoabil idade e da garantia constitucional 

do acesso à justiça, mister que esse D. Juízo se digne, em caso de 

entendimento diverso, deferir o pagamento das custas in iciais ao final do 

processo, consagrando, somente assim, a aplicação do artigo 5º, incisos 

XXXV e LV, da Carta Magna 

 

Ante o exposto, requer que Vossa Excelência se digne:  

 

a) Reconhecer que não há a possibi l idade (ou qualquer segurança 

jurídica) de se defini r o proveito econômico que será alcançado 

pelas Requerentes, ao menos nesta fase inicial, sendo inviável 

fazê-lo, sobretudo, porque implicaria no recolhimento de custas 

iniciais em seu valor máximo, o que não deve ser admitido neste 

contexto de extrema dif iculdade econômico-financeira;  
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b) Alternativamente, e tão somente na hipótese de não se entender 

conforme supramencionado, requer que se postergue a 

readequação do valor da causa para momento posterior à 

concessão da recuperação judicial,  ou, então que o recolhimento 

das custas seja diferido para o f inal do processo, como única 

forma de se manter a ordem, a legalidade, e, sobretudo, a 

efetividade dos princípios insculpidos na LRE  

 

DOS PEDIDOS 

 

Deste modo, diante do integral cumprimento do quanto determinado 

através da r. decisão de fls. 177, a Requerente reitera todos os termos da 

exordial, mormente para que seja deferido o processamento do presente 

pedido de recuperação judicial da Requerente PERFILIX nos termos do 

art. 52 da Lei nº 11.101/05, nomeando administrador judicial e 

determinando a publicação de Edital para conhecimento dos credores, 

aguardando-se o prazo legal para a juntada do plano de recuperação 

judicial.  

 

Por f im, requer sejam todas as futuras intimações e publicações 

oriundas do presente fei to expedidas EXCLUSIVAMENTE  em nome do 

advogado já consti tuído nos autos, Dr. GUSTAVO BISMARCHI 

MOTTA, inscri to na OAB/SP sob nº 275.477,  sob pena de nulidade 

absoluta e insanável do ato, nos termos do art. 272, §§2º e 5º, do Código 

de Processo Civil . 

 

Termos em que pede deferimento.  

Campinas, 10 de julho de 2020. 

 

GUSTAVO BISMARCHI MOTTA    FERNANDA P. V. FERREIRA  

          OAB/SP 275.477                              OAB/SP 345.434  

 

LEONARDO LOUREIRO BASSO 

OAB/SP 425.820 
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NOME:

CPF:

JULIO ANTONIO MOTA

065.358.168-85

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: JULIO ANTONIO MOTA CPF: 065.358.168-85

Data de Nascimento: 21/05/1966 Título Eleitoral: 0131469350159

Houve mudança de endereço? Não

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

Endereço: Rua  PURO SANGUE INGLES Número: 900

Complemento: COND. VILA HIPICA I Bairro/Distrito: SANTA CANDIDA

Município: Vinhedo UF: SP

CEP: 13280-000

DDD/Telefone: (19) 3886-8121

Natureza da Ocupação: 12 - Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular

Ocupação Principal: 252  Economista, administrador, contador, auditor e afins

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração
entregue do exercício de 2017:

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim CPF do cônjuge ou companheiro(a): 056.373.278-40

307475038936

JULIOMOTA@PERFILIX.COM.BRE-mail:

(19) 99403-1133DDD/Celular:

DEPENDENTES

CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

11 ZULEIDE GONCALVES DOS SANTOS 10/08/1965 056.373.278-40

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 2.275,08

ALIMENTANDOS

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

REND.
RECEBIDOS DE
PES. JURÍDICA

CONTR.
PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO
RETIDO NA

FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE
13º SALÁRIO

NOME DA FONTE PAGADORA

14.658.384/0001-49

66.375,72 7.301,28 5.813,16PERFILIX IND E COM DE PERFIS LTDA 0,00

CNPJ/CPF:

0,00

11.794.659/0001-83

6.559,00 721,49 0,00ZUMA COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

0,00

CNPJ/CPF:

0,00

TOTAL 72.934,72 8.022,77 5.813,16 0,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem informações
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NOME:

CPF:

JULIO ANTONIO MOTA

065.358.168-85

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

12. Rendimentos de cadernetas de poupança, letras hipotecárias, letras de crédito do agronegócio e imobiliário
(LCA e LCI) e certificados de recebíveis do agronegócio e imobiliários (CRA e CRI)

7,41

CNPJ da Fonte
Pagadora

Nome da Fonte
Pagadora

Beneficiário ValorCPF

60.701.190/0001-04 ITAU UNIBANCO SATitular 7,41065.358.168-85

25. Restituição do imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores 4.199,79

4.207,20TOTAL

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

01. Imposto complementar 0,00

02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes

0,00

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal) 0,00

0,00

5.813,16

0,00

0,0005. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

04. Imposto retido na fonte do titular

0,0007. Carnê-Leão dos dependentes

PAGAMENTOS EFETUADOS (Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ do Beneficiário VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMÉSTICO

Titular

26 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS

07.658.098/0001-18 16.856,40 0,00

Dependente: ZULEIDE GONCALVES DOS SANTOS

26 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS

07.658.098/0001-18 16.856,40 0,00
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NOME:

CPF:

JULIO ANTONIO MOTA

065.358.168-85

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2016 31/12/2017

13 LOTE DE TERRENO URBANO DE 1.000M2 DESIGNADO COMO LOTE
NO.09, QUADRA F, LOTEAMENTO VILA HIPICA I, VINHEDO, SAO PAULO,

58.000,00 58.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):  08291009-2

105 - Brasil

Logradouro: Rua Puro Sangue Ingles Nº: 900

Vila Hipica I

Município: Vinhedo UF: SP CEP: 13286-130

Área Total: 1.000,0 m² Data de Aquisição: 01/10/2001

Registrado no Cartório: Sim Registro:

Nome Cartório:

Sta CandidaBairro:

Matrícula:

Comp.:

16 CASA EM CONSTRUCAO SITUADA A RUA PURO SANGUE INGLES NO.900,
BAIRRO SANTA CANDIDA - CONDOMINIO VILA HIPICA I, MUNICIPIO DE
VINHEDO - ESTADO DE SAO PAULO

300.000,00 300.000,00

105 - Brasil

Logradouro: Rua Puro Sangue Inglês Nº: 900

Vila Hipica 1

Município: Vinhedo UF: SP CEP: 13286-130

Área Total: 229,8 ha

Santa CandidaBairro:Comp.:

11 APARTAMENTO NA RUA ALESSANDRO ALBERTI NO. 60 UNIDADE 53 -
JARDIM CELESTE - SAO PAULO - SP.

55.000,00 0,00

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Município: UF: CEP:

Área Total: 0,0 Data de Aquisição:   /  /

Registrado no Cartório: Registro:

Bairro:Comp.:

39 1% DE PARTICIPACAO NA BHP REPRESENTACAO COMERCIAL DE
PLASTICOS LTDA CNPJ 09 579 399/0001-81

10,00 10,00

CNPJ:  09.579.399/0001-81

105 - Brasil

39 50% DE PARTICIPACAO SOCIETARIA NA ZUMA COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA CNPJ 11.794.659/0001-83. PROPRIEDADE DO
DEPENDENTE ZULEIDE G. DOS SANTOS CPF 056 373 278-40.

5.000,00 0,00

CNPJ:  11.794.659/0001-83

105 - Brasil
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NOME:

CPF:

JULIO ANTONIO MOTA

065.358.168-85

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2016 31/12/2017

39 100% DE PARTCICIPACAO NA EMPRESA PERFILIX IND E COM DE PERFIS
LTDA

80.000,00 80.000,00

CNPJ:  14.658.384/0001-49

105 - Brasil

TOTAL 498.010,00 438.010,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016

SITUAÇÃO EM
31/12/2017

VALOR PAGO EM
2017

11 Banco Itau - Cheque especial 13.134,65 20.192,23 0,00

TOTAL 13.134,65 20.192,23 0,00

ESPÓLIO

Sem informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem informações
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NOME:

CPF:

JULIO ANTONIO MOTA

065.358.168-85

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 72.934,72

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 0,00

Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00

Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 0,00

TOTAL 72.934,72

DEDUÇÕES
Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador) 8.022,77

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

Contribuição à previdência complementar, pública (acima do limite do patrocinador) ou privada, e Fapi 0,00

Dependentes 2.275,08

Despesas com instrução 0,00

Despesas médicas 33.712,80

Pensão alimentícia judicial 0,00

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

Livro caixa 0,00

TOTAL 44.010,65

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR 5.357,44

Base de cálculo do imposto 28.924,07 SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 0,00

Imposto devido 455,72

Dedução de incentivo 0,00 PARCELAMENTO

Imposto devido I 455,72 Valor da quota

Contribuição Prev. Empregador Doméstico 0,00 Número de Quotas

Total do imposto devido 455,72

IMPOSTO PAGO INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Imposto retido na fonte do titular 5.813,16

Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00

Carnê-Leão do titular 0,00 Banco 341

Carnê-Leão dos dependentes 0,00 Agência (sem DV) 9627

Imposto complementar 0,00 Conta para crédito 51024 2

Imposto pago no exterior 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Total do imposto pago 5.813,16

Aliquota efetiva (%) 0,62

0,00Imposto retido RRA

455,72Imposto devido II

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

0,00Imposto devido RRA
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NOME:

CPF:

JULIO ANTONIO MOTA

065.358.168-85

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

OUTRAS INFORMAÇÕES

Rendimentos isentos e não tributáveis 4.207,20

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00

Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00

Total do imposto retido na fonte  (Lei nº 11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital

0,00Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL

Bens e direitos em 31/12/2016

Bens e direitos em 31/12/2017

Dívidas e ônus reais em 31/12/2016

Dívidas e ônus reais em 31/12/2017

498.010,00

438.010,00

13.134,65

20.192,23
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2018 ANO-CALENDÁRIO 2017

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante

065.358.168-85 JULIO ANTONIO MOTA

Endereço

RUA PURO SANGUE INGLES

Complemento

COND. VILA HIPICA I
Número

900

Bairro/Distrito

SANTA CANDIDA

CEP

13280-000 VINHEDO

Município UF

SP

Telefone

(19) 38868121

(Valores em Reais)

72.934,72TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

455,72IMPOSTO DEVIDO

5.357,44IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

0,00SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

RESTITUIÇÃO

9627AGÊNCIA BANCÁRIA

CÓDIGO DO BANCO 341

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 30/04/2018 às 08:46:30
3072550646

51024-2CONTA PARA CRÉDITO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2018 ANO-CALENDÁRIO 2017

Sr(a) JULIO ANTONIO MOTA, inscrito no CPF sob o nº 065.358.168-85.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 30/04/2018, às 08:46:30, é:

10.77.86.07.94 - 15

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:
- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria da Receita
Federal do Brasil na Internet, tais como:

- Declaração IRPF – Extrato:
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como
regularizá-las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2019, no campo "número do recibo da declaração
do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/05/2018 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão de Darf acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <rfb.gov.br>. Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”, selecione a opção
“Extrato do Processamento da DIRPF”. Na lista das declarações encontradas clique no ícone “Débitos” para consultar o “Demonstrativo de
Débitos da Declaração”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o Darf
do mês desejado.

Página 2 de 23072550646
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2019 ANO-CALENDÁRIO 2018

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante

065.358.168-85 JULIO ANTONIO MOTA

Endereço

RUA PURO SANGUE INGLES

Complemento

COND. VILA HIPICA I

Número

900

Bairro/Distrito

SANTA CANDIDA

CEP

13286-130 VINHEDO

Município UF

SP

Telefone

(19) 38868121

(Valores em Reais)

67.749,60TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

1.712,13IMPOSTO DEVIDO

4.437,27IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

0,00SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

RESTITUIÇÃO

9627AGÊNCIA BANCÁRIA

CÓDIGO DO BANCO 341

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 30/04/2019 às 12:37:56
2908342571

51024-2CONTA PARA CRÉDITO

2908342571
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2019 ANO-CALENDÁRIO 2018

Sr(a) JULIO ANTONIO MOTA, inscrito no CPF sob o nº 065.358.168-85.

O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 30/04/2019, às 12:37:56, é:

11.90.67.65.72 - 38

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:

- retificar esta declaração;

- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):

- informação da situação do processamento;

- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;

- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;

- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:

- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2020, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/05/2019 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <rfb.gov.br>. Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”, selecione o serviço
“Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)”. Na lista dos Serviços encontrados clique em “Pagamento - Consultar Débitos, Emitir DARF e
Alterar Quotas”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o DARF do mês
desejado.

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

2908342571
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 065.358.168-85Nome: JULIO ANTONIO MOTA

Data de Nascimento: 21/05/1966 Título Eleitoral: 0131469350159

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 056.373.278-40Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim

Houve mudança de endereço? Sim

Endereço: RUA PURO SANGUE INGLES Número: 900

Complemento: COND. VILA HIPICA I Bairro/Distrito: SANTA CANDIDA

Município: VINHEDO UF: SP

CEP: 13286-130 DDD/Telefone: (19) 3886-8121

Natureza da Ocupação: 12 PROPRIETÁRIO DE EMPRESA OU DE FIRMA INDIVIDUAL OU EMPREGADOR-TITULAR

Ocupação Principal: 252 ECONOMISTA, ADMINISTRADOR, CONTADOR, AUDITOR E AFINS

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2018:    10.77.86.07.94-15

DDD/Celular:E-mail: JULIOMOTA@PERFILIX.COM.BR (19) 99403-1133

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

11 ZULEIDE GONCALVES DOS SANTOS 10/08/1965 056.373.278-40

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 2.275,08

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

PERFILIX IND E COM DE PERFIS LTDA 67.749,60 7.452,48 6.149,40 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 14.658.384/0001-49

TOTAL 67.749,60 0,006.149,407.452,48 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

12. Rendimentos de cadernetas de poupança, letras hipotecárias, letras de crédito do agronegócio e imobiliário (LCA e LCI) e
certificados de recebíveis do agronegócio e imobiliários (CRA e CRI)

5,48

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

60.701.190/0001-04 ITAU UNIBANCO SATitular 5,48065.358.168-85

5.551,73
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

25. Restituição do imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores

TOTAL 5.557,21

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

(Valores em Reais)IMPOSTO PAGO / RETIDO

01. Imposto complementar 0,00

02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal)

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior

0,0006. Carnê-Leão do titular

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular 6.149,40

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

07. Carnê-Leão dos dependentes

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

PAGAMENTOS EFETUADOS

Dependente: ZULEIDE GONCALVES DOS SANTOS

26 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS

07.658.098/0001-18 18.224,00 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2017 31/12/2018

13 LOTE DE TERRENO URBANO DE 1.000M2 DESIGNADO COMO LOTE NO.09,
QUADRA F, LOTEAMENTO VILA HIPICA I, VINHEDO, SAO PAULO, SP

58.000,00 58.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):  08291009-2

105 - BRASIL

Logradouro: RUA PURO SANGUE INGLES Nº: 900

Comp.: VILA HIPICA I Bairro: STA CANDIDA

UF: SPMunicípio: VINHEDO CEP: 13286-130

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula:

Área Total:

Nome Cartório:

Data de Aquisição: 01/10/20011.000,0 m²

16 CASA EM CONSTRUCAO SITUADA A RUA PURO SANGUE INGLES NO.900,
BAIRRO SANTA CANDIDA - CONDOMINIO VILA HIPICA I, MUNICIPIO DE
VINHEDO - ESTADO DE SAO PAULO

300.000,00 300.000,00

105 - BRASIL

Logradouro: RUA PURO SANGUE INGLES Nº: 900

Comp.: VILA HIPICA 1 Bairro: SANTA CANDIDA

UF: SPMunicípio: VINHEDO CEP: 13286-130

Área Total: Data de Aquisição:   /  /229,8 ha

39 1% DE PARTICIPACAO NA BHP REPRESENTACAO COMERCIAL DE
PLASTICOS LTDA CNPJ 09 579 399/0001-81

10,00 10,00

CNPJ:  09.579.399/0001-81

105 - BRASIL

39 100% DE PARTCICIPACAO NA EMPRESA PERFILIX IND E COM DE PERFIS
LTDA

80.000,00 80.000,00

CNPJ:  14.658.384/0001-49

105 - BRASIL

TOTAL 438.010,00 438.010,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2017

SITUAÇÃO EM 31/12/2018 VALOR PAGO
EM 2018

11 BANCO ITAU - CHEQUE ESPECIAL 20.192,23 0,00 20.192,23

TOTAL 20.192,23 0,00 20.192,23

ESPÓLIO

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural

TOTAL

DEDUÇÕES

Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)

Contribuição à previdência complementar, pública (acima do limite do patrocinador) ou privada, e Fapi

Dependentes

Despesas com instrução

Despesas médicas

Pensão alimentícia judicial

Livro caixa

TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR
Base de cálculo do imposto

67.749,60

0,00

0,00

0,00

67.749,60

7.452,48

0,00

2.275,08

0,00

18.224,00

0,00

0,00

27.951,56

Imposto devido

4.437,27

Imposto devido I

Dedução de incentivo

IMPOSTO PAGO

Imposto retido na fonte do titular

Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco

Agência (sem DV)

Conta para crédito

39.798,04

1.712,13

0,00

1.712,13

6.149,40

0,00

0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR

341

9627

51024 2

0,00

Imposto pago no exterior 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota

Número de Quotas

0,00

0

Total do imposto pago 6.149,40

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Imposto devido II 1.712,13

Contribuição Prev. Empregador Doméstico 0,00

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes

0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 1.712,13

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

2,52Aliquota efetiva (%)

Página 8 de 9

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
76

-2
7.

20
20

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

M
pC

nv
ba

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

TA
V

O
 B

IS
M

A
R

C
H

I M
O

TT
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

07
/2

02
0 

às
 2

0:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LO

U
20

70
01

06
62

6 
   

 .

fls. 257



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

0,00

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES

5.557,21

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2018

Dívidas e ônus reais em 31/12/2018

Dívidas e ônus reais em 31/12/2017

438.010,00

438.010,00

20.192,23

0,00

Bens e direitos em 31/12/2017

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 065.358.168-85Nome: JULIO ANTONIO MOTA

Data de Nascimento: 21/05/1966 Título Eleitoral: 0131469350159

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 056.373.278-40Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim

Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUA PURO SANGUE INGLES Número: 900

Complemento: COND. VILA HIPICA I Bairro/Distrito: SANTA CANDIDA

Município: VINHEDO UF: SP

CEP: 13286-130 DDD/Telefone: (19) 3886-8121

Natureza da Ocupação: 12 PROPRIETÁRIO DE EMPRESA OU DE FIRMA INDIVIDUAL OU EMPREGADOR-TITULAR

Ocupação Principal: 252 ECONOMISTA, ADMINISTRADOR, CONTADOR, AUDITOR E AFINS

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2019:    11.90.67.65.72-38

DDD/Celular:E-mail: JULIOMOTA@PERFILIX.COM.BR (19) 99403-1133

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

11 ZULEIDE GONCALVES DOS SANTOS 10/08/1965 056.373.278-40

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 2.275,08

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

PERFILIX IND E COM DE PERFIS LTDA 55.549,05 6.110,40 5.038,65 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 14.658.384/0001-49

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL - FRGPS

12.877,63 0,00 1.068,09 1.490,46 0,00

CNPJ/CPF: 16.727.230/0001-97

TOTAL 68.426,68 1.490,466.106,746.110,40 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

12. Rendimentos de cadernetas de poupança, letras hipotecárias, letras de crédito do agronegócio e imobiliário (LCA e LCI) e
certificados de recebíveis do agronegócio e imobiliários (CRA e CRI)

4,96

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

60.701.190/0001-04 ITAU UNIBANCO SATitular 4,96065.358.168-85

25. Restituição do imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores 4.615,64

TOTAL 4.620,60

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 1.490,46

TOTAL 1.490,46

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

(Valores em Reais)IMPOSTO PAGO / RETIDO

01. Imposto complementar 0,00

02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal)

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior

0,0006. Carnê-Leão do titular

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular 6.106,74

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

07. Carnê-Leão dos dependentes

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

PAGAMENTOS EFETUADOS

Dependente: ZULEIDE GONCALVES DOS SANTOS
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

PAGAMENTOS EFETUADOS

26 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS

07.658.098/0001-18 20.456,76 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2018 31/12/2019

13 LOTE DE TERRENO URBANO DE 1.000M2 DESIGNADO COMO LOTE NO.09,
QUADRA F, LOTEAMENTO VILA HIPICA I, VINHEDO, SAO PAULO, SP

58.000,00 58.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):  08291009-2

105 - BRASIL

Logradouro: RUA PURO SANGUE INGLES Nº: 900

Comp.: VILA HIPICA I Bairro: STA CANDIDA

UF: SPMunicípio: VINHEDO CEP: 13286-130

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula:

Área Total:

Nome Cartório:

Data de Aquisição: 01/10/20011.000,0 m²

16 CASA EM CONSTRUCAO SITUADA A RUA PURO SANGUE INGLES NO.900,
BAIRRO SANTA CANDIDA - CONDOMINIO VILA HIPICA I, MUNICIPIO DE
VINHEDO - ESTADO DE SAO PAULO

300.000,00 300.000,00

105 - BRASIL

Logradouro: RUA PURO SANGUE INGLES Nº: 900

Comp.: VILA HIPICA 1 Bairro: SANTA CANDIDA

UF: SPMunicípio: VINHEDO CEP: 13286-130

Área Total: Data de Aquisição:   /  /229,8 ha

39 1% DE PARTICIPACAO NA BHP REPRESENTACAO COMERCIAL DE
PLASTICOS LTDA CNPJ 09 579 399/0001-81

10,00 10,00

CNPJ:  09.579.399/0001-81

105 - BRASIL

Titular 065.358.168-85Bem ou direito pertencente ao: CPF:

39 100% DE PARTCICIPACAO NA EMPRESA PERFILIX IND E COM DE PERFIS
LTDA

80.000,00 80.000,00

CNPJ:  14.658.384/0001-49

105 - BRASIL

Titular 065.358.168-85Bem ou direito pertencente ao: CPF:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

TOTAL 438.010,00438.010,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - IDOSO

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural

TOTAL

DEDUÇÕES

Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)

Contribuição à previdência complementar, pública (acima do limite do patrocinador) ou privada, e Fapi

Dependentes

Despesas com instrução

Despesas médicas

Pensão alimentícia judicial

Livro caixa

TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR

68.426,68

0,00

0,00

0,00

68.426,68

6.110,40

0,00

2.275,08

0,00

20.456,76

0,00

0,00

28.842,24

4.426,65

IMPOSTO PAGO

Imposto retido na fonte do titular

Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco

Agência (sem DV)

Conta para crédito

6.106,74

0,00

0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR

341

9627

51024 2

0,00

Imposto pago no exterior 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota

Número de Quotas

0,00

0

Total do imposto pago 6.106,74

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes

0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

Total do imposto devido 1.680,09

Dedução de incentivo

0,00

Imposto devido

Imposto devido RRA

1.680,09

2,45

1.680,09

Aliquota efetiva (%)

Base de cálculo do imposto

Imposto devido I

39.584,44

0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

JULIO ANTONIO MOTA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
065.358.168-85

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

1.490,46

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES

4.620,60

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2019

Dívidas e ônus reais em 31/12/2019

Dívidas e ônus reais em 31/12/2018

438.010,00

438.010,00

0,00

0,00

Bens e direitos em 31/12/2018

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2020 ANO-CALENDÁRIO 2019

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante

065.358.168-85 JULIO ANTONIO MOTA

Endereço

RUA PURO SANGUE INGLES

Complemento

COND. VILA HIPICA I

Número

900

Bairro/Distrito

SANTA CANDIDA

CEP

13286-130 VINHEDO

Município UF

SP

Telefone

(19) 38868121

(Valores em Reais)

68.426,68TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

1.680,09IMPOSTO DEVIDO

4.426,65IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

0,00SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

RESTITUIÇÃO

9627AGÊNCIA BANCÁRIA

CÓDIGO DO BANCO 341

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 29/06/2020 às 09:05:16
0691727033

51024-2CONTA PARA CRÉDITO

0691727033
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2020 ANO-CALENDÁRIO 2019

Sr(a) JULIO ANTONIO MOTA, inscrito no CPF sob o nº 065.358.168-85.

O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 29/06/2020, às 09:05:16, é:

10.28.11.71.56 - 48

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:

- retificar esta declaração;

- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):

- informação da situação do processamento;

- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;

- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;

- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:

- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2021, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/07/2020 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <rfb.gov.br>. Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”, selecione o serviço
“Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)”. Na lista dos Serviços encontrados clique em “Pagamento - Consultar Débitos, Emitir DARF e
Alterar Quotas”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o DARF do mês
desejado.

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

0691727033

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
76

-2
7.

20
20

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

jc
S

F
Z

G
O

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

TA
V

O
 B

IS
M

A
R

C
H

I M
O

TT
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

07
/2

02
0 

às
 2

0:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LO

U
20

70
01

06
62

6 
   

 .

fls. 269



 22/06/2020  0403946 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1742880  FOLHA: 1/2 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos anteriores a 19/06/2020,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **** 

 JULIO   ANTONIO   MOTA  ,   RG:   12.728.160-5,   CPF:   065.358.168-85,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 As seguintes distribuições:************************************************************************************* 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Regional   XI   -   Pinheiros   -   4ª   Vara   Cível.   Processo:   1098215-24.2019.8.26.0100. 
 Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Espécies   de   Contratos.   Data: 
 03/10/2019.   Exeqte:   Moka   Fund   I   Fundo   de   Investimento   Em   Direitos   Creditórios 
 Multissetorial.***************************************************************** 

 »   Foro   Central   Cível   -   30ª   Vara   Cível.   Processo:   1026590-90.2020.8.26.0100.   Ação: 
 Execução   de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Nota   Promissória.   Data:   26/03/2020. 
 Exeqte: Artemus F de I Em D C Multisse.***************************************** 

 VALINHOS 
 »   Foro   de   Valinhos   -   2ª   Vara.   Processo:   1000140-12.2020.8.26.0650.   Ação:   Execução   de 
 Título   Extrajudicial.   Assunto:   Obrigações.   Data:   07/01/2020.   Exeqte:   Gali 
 Securitizadora S/a..************************************************************ 

 »   Foro   de   Valinhos   -   2ª   Vara.   Processo:   1001415-98.2017.8.26.0650.   Ação:   Monitória. 
 Assunto: Contratos Bancários. Data: 19/04/2017. Reqte: BANCO DO BRASIL S/A.***** 

 »   Foro   de   Valinhos   -   1ª   Vara.   Processo:   1002462-10.2017.8.26.0650.   Ação:   Monitória. 
 Assunto: Contratos Bancários. Data: 30/06/2017. Reqte: BANCO DO BRASIL S/A.***** 

 VINHEDO 
 »   Foro   de   Vinhedo   -   1ª   Vara.   Processo:   1000472-56.2015.8.26.0681.   Ação:   Procedimento 
 Comum   Cível.   Assunto:   Espécies   de   Contratos.   Data:   09/10/2015.   Reqte:   Marcelo   Gomes 
 de Castro.********************************************************************** 

 »   Foro   de   Vinhedo   -   1ª   Vara.   Processo:   1000820-67.2020.8.26.0659.   Ação:   Execução   de 
 Título   Extrajudicial.   Assunto:   Obrigações.   Data:   04/04/2020.   Exeqte:   Investhor   Fundo 
 de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizado.************************ 

 »   Foro   de   Vinhedo   -   2ª   Vara.   Processo:   1000941-95.2020.8.26.0659.   Ação:   Execução   de 
 Título   Extrajudicial.   Assunto:   Nota   Promissória.   Data:   28/04/2020.   Exeqte:   Banicred 
 Fomento Mercantil Ltda.********************************************************* 

 LOUVEIRA 
 »   Foro   de   Louveira   -   Vara   Única.   Processo:   1000206-93.2020.8.26.0681.   Ação:   Execução 
 de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Espécies   de   Títulos   de   Crédito.   Data:   12/02/2020. 
 Exeqte: Eam Factoring e Fomento Mercantil Ltda.********************************* 

 »   Foro   de   Louveira   -   Vara   Única.   Processo:   1000532-53.2020.8.26.0681.   Ação:   Execução 
 de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Nota   Promissória.   Data:   28/04/2020.   Exeqte:   Mare 
 Securitizadora S/A.************************************************************* 

 »   Foro   de   Louveira   -   Vara   Única.   Processo:   1001085-37.2019.8.26.0681.   Ação:   Execução 
 de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Nota   Promissória.   Data:   14/06/2019.   Exeqte:   Mare 
 Securitizadora S/A.************************************************************* 

                0403946 
 PEDIDO N°:  
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 22/06/2020  0403946 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1742880  FOLHA: 2/2 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 »   Foro   de   Louveira   -   Vara   Única.   Processo:   1001907-26.2019.8.26.0681.   Ação:   Execução 
 de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Nota   Promissória.   Data:   23/10/2019.   Exeqte:   Sp1 
 Fomento Mercantil Eirelli.****************************************************** 

 »   Foro   de   Louveira   -   Vara   Única.   Processo:   1002219-02.2019.8.26.0681.   Ação:   Execução 
 de   Título   Extrajudicial.   Assunto:   Contratos   Bancários.   Data:   13/12/2019.   Exeqte: 
 Banco do Brasil S/A.************************************************************ 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em   grau 
 de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda   que 
 estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   as 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de junho de 2020. 

                0403946 
 PEDIDO N°:  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
76

-2
7.

20
20

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

qy
4m

69
p3

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
TA

V
O

 B
IS

M
A

R
C

H
I M

O
TT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
07

/2
02

0 
às

 2
0:

42
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LO
U

20
70

01
06

62
6 

   
 .

fls. 271



 27/05/2020  9943663 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   1293332  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS - SAJ PG5  , anteriores a 26/05/2020,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************* 

 JULIO   ANTONIO   MOTA  ,   RG:   127281605,   CPF:   065.358.168-85,   nascido   em   21/05/1966,   filho   de 
 Arislete Manso Mota, conforme indicação constante do pedido de certidão.*********************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SAJ 
 PG5 e só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   OBRIGATORIAMENTE   DA   CERTIDÃO   DE 
 EXECUÇÃO CRIMINAL - SIVEC, expedida pela Vara ou Ofício de Execuções Criminais. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 27 de maio de 2020. 
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 25/06/2020  0474197 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   1784999  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS - SAJ PG5  , anteriores a 24/06/2020,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************* 

 PERFILIX   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   DE   PERFIS   EIRELI  ,   CNPJ:   14.658.384/0001-49,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SAJ 
 PG5 e só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   OBRIGATORIAMENTE   DA   CERTIDÃO   DE 
 EXECUÇÃO CRIMINAL - SIVEC, expedida pela Vara ou Ofício de Execuções Criminais. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 25 de junho de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
MM. ---- VARA CÍVEL DO FÓRUM DE LOUVEIRA / SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARE SECURITIZADORA S.A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 24.145.967/0001-20, com sede estabelecida na Rua 
Ministro Ferreira Alves, nº. 473 – Sala 03 – Perdizes – São Paulo – CEP: 
05009-060, representada por sua diretora ISAURA MAGALHÃES, brasileira, 
separada judicialmente, administradora de empresas, portador do RG nº. 
6.463.418-8, inscrita no CPF sob o nº. 764.893.708-59, residente e domiciliada 
na Rua Barão do Bananal, nº. 2.604 – apto. 123 – Pompéia – São Paulo – 
CEP: 05024-000, e-mail: dra.gilvania@aasp.org.br, neste ato representada por 
sua advogada que ao final subscreve, vem, muito respeitosamente perante 
Vossa Excelência, propor a presente: 

 
PEDIDO DE FALÊNCIA 

 
 
em face de PERFILIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERFIS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.658.384/0001-49, 
estabelecida na Estrada das Rainhas, nº. 47 – Ponte Preta – Louveira – São 
Paulo – CEP: 13290-000, pelos fatos e fundamentos a seguir descritos. 

 

I. DOS FATOS E DO DIREITO 
 

 A requerente é uma Companhia Securitizadora de ativos empresariais e 
sua atividade consiste basicamente em adquirir recebíveis do mercado 
decorrentes de operações mercantis por meio de endosso cambiário de títulos 
de crédito, na maioria representados por duplicatas mercantis (documentos 
anexos). 

 
 
Assim, em 19 de março de 2018, as partes firmaram instrumento 

particular de promessa de cessão e transferência de direitos creditórios, com 
responsabilidade solidária e outras avenças nº. 001 18 (contrato principal), 
que resultaram em inúmeras, para que através de respectivos documentos os 
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executados antecipassem seus recebíveis, dentre eles uma série de duplicatas, 
em especial a de vendas realizadas para DIVINARDI COMÉRCIO DE 
DIVISÓRIAS LTDA – ME, oriundos das notas fiscais nºs. 28145 // 28715 // 
29055, todas com canhoto de recebimento de mercadoria assinados 
(documentos anexos). 

 
 
Ocorre que, em 08 de maio de 2019, a autora enviou e-mail para o 

sacado Divinari, com cobrança e envio de boleto para pagamento da duplicata 
inadimplida em 08.05.2019 e para a sua surpresa, recebeu em resposta que, 
referida empresa não reconhecia o título de cobrança cedido em 08 de março 
de 2019, emitido pelo demandado e cedido, conforme documentação anexa. 
Esclarecendo que, em contato telefônico, o representante da Divinardi, alertou 
que tal pendencia deveria ser resolvida com o Sr. Júlio (proprietário da 
requerida), já que muito embora a Divinardi teve algumas tratativas comerciais 
com a ré, mas excepcionalmente não as da cobrança efetivada pela autora. 

 
 
É certo que, a duplicata endossada, para alguns não é título executivo, 

razão pela qual, quando da negociação dos recebíveis é emitida nota 
promissória contra a ré, que vencida em 09.06.2019, foi paga parcialmente, 
sendo certo que, dentre os valores em aberto está a duplicata emitida por 
simulação, não reconhecida pelo sacado.  

 
 
Neste caso específico, após vencidos os títulos descontados que 

se deu em 31.05.2019 e 03.06.2019, no valor de R$ 7.850,92 (sete mil 
oitocentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos) e várias 
tentativas de recebimento em face da demandada, e, após criterioso 
levantamento da procedência dos descontos dos recebíveis contra o 
sacado Divinardi, somados ainda ao vencimento das Notas Promissórias 
emitidas pela ré em favor da autora, pagas proporcionalmente e ainda não 
liquidadas vencidas em 29/05/2019 e 09/06/2019, respectivamente, 
alternativa não há, senão pedir que seja decretada a falência da ré, por 
afronta ao artigo 94, III, “a” e “b” da Lei 11.101/2005.   

 

Apenas a título de informação, há títulos vincendos contra o sacado 
Divinardi, cedidos pela ré à autora em 13.06.2019; 26.06.2019 e 10.07.2019, 
informando ainda que, em 28 de maio de 2019, a requerida enviou e-mail 
dizendo ter havido erro no faturamento e que precisaria de uma reunião para 
solução do problema, em 04 de junho de 2019, houve reunião com o Sr. Júlio 
(proprietário da ré), que se comprometeu a solucionar a questão por meio de 
seu Consultor Sr. Orozimbo, todavia, até a presente data quedou-se inerte 
quanto à qualquer tratativa para solução do problema apresentado, não 
restando alternativa, senão ao socorro da Justiça. 
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Informa a autora que, providenciais judiciais nos âmbitos criminais serão 
adotadas para apuração do crime previsto no artigo 172 do Código Penal 
Brasileiro. 

 

Diante desta prática temerária e fraudulenta ao mercado, esclarecida 
pelo próprio sacado da Duplicata (DIVINARDI), a Requerente entende que 
estão presentes as condições que legitima este requerimento de falência, com 
base no artigo 94, inciso III, “a” e “b” da Lei de 11.101/2005. 

 

É fato inegável que, diante da inexistência de recursos financeiros 
suficientes para pagar as suas dívidas, o Requerido lançou mão de meio 
ruinoso para levantar ativos, endossou a duplicata sem aparente lastro, com 
base no email de não reconhecimento de cobrança pelo sacado, descontou e 
recebeu da autora, assim, em prática absolutamente fraudulenta, que se 
caracteriza como crime de estelionato e/ou duplicata simulada, a depender da 
interpretação Policial, Ministério Público e do Poder Judiciário, em investigação 
a ser instaurada. 

 

O § 5º do artigo 94 da Lei de Falências estabelece que o pedido 
deverá descrever os fatos que a caracterizam, juntando-se provas que 
houver e especificando as que pretende ser produzidas. 

 

Portanto, junta a Autora aos autos seu título de crédito emitido e 
endossado pela Requerida, juntamente com o contrato que estabelece sua 
compra, nota fiscal e canhoto da nota fiscal assinado supostamente pelo 
sacado, cópia do e-mail do sacado informando que não reconhece a cobrança. 

 

Pugna ainda pela oitiva do representante legal da DIVINARDI 
COMÉRCIO DE DIVISÓRIAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 00.569.409/0001-23, localizado na Rua Caranaíba, 
nº. 24 – Guaianazes – São Paulo – CEP: 08412-010. 

 
 

II - DOS PEDIDOS 
 
 
Diante do exposto, a Requerente, com fulcro no Artigo 94, III, “a” e “b”A 

da Lei de Falências requer que Vossa Excelência que se digne em receber 
esta inicial e determinar a citação da Ré no endereço da sua sede, por carta 
com aviso de recebimento, para que querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresente sua defesa sob pena de revelia, tudo para que no final, seja 
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decretada sua falência instaurando-se o concurso universal de credores, 
e seguindo o processo seus tramites legais. 

 
 
Informa a Autora que, não tem interesse na realização de audiência de 

conciliação, na forma da Súmula 46 do Egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo -   “Súmula 46: A lei falimentar, por especial, possui todo o regramento 
do pedido e processo de falência, e nela não se prevê a designação de 
audiência de conciliação”. 

 
 
Requer-se provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em 

Direito, em especial pela juntada dos documentos anexos a esta inicial e oitiva 
do depoimento do representante legal da empresa DIVINARDI COMÉRCIO DE 
DIVISÓRIAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 00.569.409/0001-23, localizado na Rua Caranaíba, nº. 24 – 
Guaianazes – São Paulo – CEP: 08412-010. 

 
 
Atribui-se à causa o valor de R$ 7.850,92 (sete mil oitocentos e 

cinquenta reais e noventa e dois centavos). 
 
 
 
 
Termos em que,  
Pede e espera deferimento. 
Guarulhos, 13 de junho de 2019. 
 
 
GILVANIA PIMENTEL MARTINS 
OAB/SP sob o nº. 260.513 
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03/06/2019 24 R. Caranaiba - Google Maps

https://www.google.com/maps/place/R.+Caranaiba,+24+-+Guaianases,+São+Paulo+-+SP,+08412-010/@-23.5445745,-46.4094669,3a,75y,98.51… 1/1

Captura da imagem: fev 2018 © 2019 Google

Street View - fev 2018

São Paulo

 Google
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 

VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE LOUVEIRA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos sob n.º 1001067-16.2019.8.26.0681 

 

 

 

PERFILIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERFIS EIRELI ,  

pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º 14.658.384/0001-49, com sede localizada na Estrada das Rainhas, n.º 

47, CEP 13290-000, na cidade de Louveira, Estado de São Paulo , por seus 

advogados subscritos, nos autos do PEDIDO DE FALÊNCIA  em epígrafe, 

ajuizado por MARÉ SECURITIZADORA S/A. , em trâmite perante essa 

E. Vara e r. Cartório,  vem, com o devido respeito e acatamento, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar CONTESTAÇÃO ,  nos termos do art. 98, 

da Lei n.º 11.101/2005, consubstanciada nas relevantes razões de fato e de 

direito a seguir articuladas.  

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Prima facie, cumpre demonstrar a tempestividade da presente 

contestação. 
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Tendo em vista que o aviso de recebimento foi juntado na data de 

05/11/2019, considera-se o dia do início do prazo a data de 06/11/2019, 

quarta-feira, e o dia final do prazo a data de 20/11/2019, quar ta-feira .  

 

Isso porque, conforme disposto no artigo 98, da Lei n.º 11.101/2005, 

após ser citado, o Requerido deverá apresentar a contestação no prazo de 

10 (dez) dias, in verbis:  

 

Art. 98. Citado, o devedor poderá apresentar 

contestação no prazo de 10 (dez) dias.  

 

Outrossim, uma vez que a citação ocorreu por meio de carta pelo 

correio, com aviso de recebimento, o Código de Processo Civi l dispõe em 

seu artigo 231, inciso I, o seguinte:  

 

Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, 

considera-se dia do começo do prazo: 

 

I - a data de juntada aos autos do aviso de 

recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo 

correio; 

 

E ainda, nos termos do art.  224, caput do Código de Processo Civil,  

(.. .) os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o d ia 

do vencimento, bem como na contagem de prazo em dias, estabelecido por 

lei ou pelo juiz, computar -se-ão somente os dias úteis,  consoante 

determinação do art. 219, também do diploma processualista brasileiro.  

 

Além disso, tem-se que no dia 15/11/2019 não houve expediente 

forense, em razão do feriado da Proclamação da República , conforme 

PROVIMENTO CSM Nº 2.491/2018.  
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Desta forma, estando amplamente demonstrada a tempestividade da 

presente contestação, passa-se a narrativa dos fatos:  

 

II - DOS FATOS 

 

Trata-se de Pedido de Falência ajuizado pela Requerente Maré 

Securit izadora S/A, em face da Requerida Perfi l ix Indústria e Comércio 

de Perfis Eireli .  

 

Alega a Requerente que sua atividade consiste em adquirir 

recebíveis do mercado, decorrentes de operações mercantis por meio de 

endossos cambiários de títulos de crédito, que na maior parte das vezes 

são representados por duplicatas mercantis.  

 

Aduz que, em 19.03.2018, fi rmou com a Requerida instrumento 

particular de promessa de cessão e transferência de direitos creditórios de 

n.º 00118, para que ocorresse a antecipação de seus recebíveis, incluindo 

uma série de duplicatas, em especial uma realizada para a empresa 

Divinardi Comércio de Divisórias Ltda. Me, oriunda das notas f iscais n.º  

28145, n.º 28715 e n.º 29055.  

 

Segundo a Requerente, ao realizar a cobrança da referida duplicata 

à empresa Divinardi Comércio de Divisórias Ltda. Me, esta não 

reconheceu o título cobrado, dizendo que teve algumas tratativas 

comerciais com a Requerida, contudo, nenhuma que se relacionasse com a 

da cobrança efet ivada pela Requerente.  

 

A Requerente explana suposta emissão de nota promissória contra a 

Requerida, a qual teria sido paga parcialmente, estando entre os valores 

remanescentes, o referente àquela duplicata não reconhecida pelo sacado.  
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Em razão do vencimento dos títulos, bem como dos vencimentos das 

notas promissórias emitidas, à Requerente não restou alternativa , senão 

ajuizar o presente Pedido de Falência, com fulcro no artigo 94, inciso III, 

alíneas “a”  e “b”, da Lei n.º 11.101/2005. 

 

Nesse contexto, é apresentada a presente defesa em forma de 

Contestação, sendo certo que a pretensão da Requerente carece de amparo 

fát ico e jurídico para prosperar, mostrando-se de rigor o afastamento do 

pedido de falência requerido na petição inicial.  

 

II I –  PRELIMINARMENTE 

 

A)  DA CARÊNCIA DA AÇÃO 

 

A.1) DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

 

Por incipiente, não há como olvidar a patente inadequação da via 

processual eleita pela Requerente, qual seja, Pedido de Falência . Isso 

porque a alegação de fraude não comprovada e sequer reconhecida 

judicialmente, acarreta na irrefutável ausência de quais quer provas acerca 

de fatos imprescindíveis ao regular prosseguimento do feito.  

 

Trata-se de pretensão que deixou de observar as formalidades legais, 

de cediço escólio pretoriano e doutrinário. A falência é uma via escorreita 

que não pode ser desvirtuada pela realização de atos de cognição estranhos 

a ela.  

 

A temerária ação ajuizada, apócri fa e desprovida de documentos que 

demonstram a discussão judicial prévia acerca da certeza, l iquidez e 

exigibil idade dos títulos cambiários, afronta todos os princípios mais 

basi lares que permeiam a Lei 11.101/2005. 
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Inobstante tais constatações, há patente equívoco da Requerente ao 

tratar a simulação calcada na dolosa premissa de fraudar credores. A 

fraude a credores decorre de atos com a finalidade de esvaziamento de 

patrimônio, de afetar uma comunidade inteira de credores e não do 

inadimplemento de uma dívida ínfima, onde há o canhoto de recebimento 

dos bens devidamente assinados (juntados pela própria Requerente), 

comprovando-se fatos que depõe contra o fim almejado por ela.   

 

Segundo melhor escólio, a  caracterização do ato falimentar, no 

comportamento descrito no artigo 94, II I, b, da Lei 11.101/05, exige dolo 

específico: a intenção consciente de criar uma situação de insolvência, em 

prejuízo dos credores.  

 

O fundamento específico da decretação da falência é a má -fé do 

empresário ou administrador societário, enfraquecendo a garantia genérica 

dos credores, qual seja, o patrimônio ativo da empresa, bem como por atos 

que, mesmo não construindo-se como imitações ou falseamentos, 

REVELAM A INTENÇÃO CLARA DE ESVAZIAR E ENFRAQUECER 

O PATRIMÔNIO ATIVO, TORNANDO PROVÁVEL QUE AS 

OBRIGAÇÕES CONSTANTES DO PATRIMÔNIO PASSIVO NÃO 

SEJAM SATISFEITAS .  

 

Estamos diante de um passivo de R$ 7.850,92 (sete mil oitocentos e 

cinquenta reais e noventa e dois centavos), não se vislumbrando qualquer 

suposta fraude, não comprovada, com o fim de enfraquecer os ativos da 

empresa, deixando de satisfazer o passivo dela. A Requerida fatura mais 

de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) por mês. O pedido é no mínimo 

teratológico e afronta o poder público.  

 

Conforme cediço, é evidente que para a entrega da prestação 

jurisdicional requerida nos l imites da legalidade e dos preceitos 

constitucionais vigentes, incumbe ao autor atender às condições essenciais 
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da ação, as quais foram estipuladas pelo art. 485, inciso VI como sendo, a 

legit imidade e o interesse processual.  

 

Qualquer ação deve se calcar no interesse de agir,  que se 

consubstancia no binômio “necessidade-adequação” , traduzindo-se a 

necessidade como sendo o único mecanismo encontrado pela parte a fim 

de solucionar o confl ito instaurado, e a adequação, como sendo o uso da 

via adequada para a instrumental ização do direito que supostamente lhe 

assiste.  

 

Caso assim não seja, observa-se que por imperativo legal, o 

transcurso do processo terá que ser inexoravelmente interrompido, 

indeferindo-se a petição inicial por falta de interesse processual, nos 

termos do art.  330, inciso III do CPC, e implicando, necessariamente, no 

julgamento da ação sem resolução do mérito, em harmonia ao referido art. 

485, inciso VI, do diploma processual civi l.  

 

Nesse viés, é de fácil  extração que a demanda ora contestada carece 

de amparo fático e legal para prosperar, à medida que , por se fundamentar 

em suposta simulação, a Requerente não poderia ter se uti l izado do 

instituto da Falência. 

 

Em que pese a falta de pagamento do suposto título mencionado, 

além da Requerente não ter o protestado, sequer se prestou a ajuizar Ação 

cabível para que fosse discutida a veracidade e consistência do título em 

referência. 

 

Conforme o Ilustríssimo Doutrinador Manoel Justino Bezerra Filho1 

preleciona, para que seja ajuizado Pedido de Falência é necessário que 

exista um título líquido e certo, o que não se vê no caso concreto.  

 

1
 FILHO, Manoel Just ino Bezerra.  Lei de Recuperação de Empresas e Falência .  13. ed.  

ver. ,  a tual.  e ampl .  São Paulo.  Ed itora Revista dos Tr ibunais,  2018.  
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Isso porque, não há elementos suficientes para assegurar a certeza e 

l iquidez da suposta duplicata emitida à empresa Divinardi, uma vez que o 

título não foi discutido e aperfeiçoado em ação própria.  

 

Nesse diapasão, ainda nos ensinamentos do Ilmo. Manoel Justino 

Bezerra Filho2, este sintetiza perfeitamente a necessidade do título que 

embasa o Pedido de Falência ser certo e l íquido:  

 

A obrigação deve ser “líquida”, conforme estabelece 

o inciso ora sob exame. Considera-se líquida a 

obrigação certa quanto à sua existência, e 

determinada quanto ao seu objeto. Líquido é aquilo 

que é manifesto, claro e evidente, não se duvidando de 

sua existência.  

 

(.. .)  

 

Deve também ser uma obrigação certa quanto ao valor 

devido, quanto à coisa devida (normalmente, em 

falência, a dívida é em dinheiro) e quanto à 

quantidade devida. Portanto, pode-se dizer que 

líquida é a obrigação certa quanto à sua quantidade, 

qualidade e objeto.  

 

Pelos ensinamentos dispostos, é evidente que a Requerente escolheu 

via totalmente inadequada para o seu pleito, posto que o título em voga 

não está de acordo com os ditames da Lei de Falência e Recuperação de 

 

2
 Idem. 
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Empresas, sendo certo que a Requerente deveria ter ajuizado  ação 

adequada para discussão acerca da real existência da duplicada em questão  

e, após, de acordo com o quanto decidido, ajuizar a presente ação.  

 

Diante do exposto, em razão da ausência de interesse de agir,  tendo 

em vista a eleição de via inadequada, de rigor que Vossa Exc elência se 

digne extinguir a presente demanda, sem resolução do mérito, nos termos 

do art igo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

 

A.2) DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR- AUSÊNCIA DE 40 

(QUARENTA) SALÁRIOS MINÍMOS 

 

Inobstante a tese acima mencionada, que por si só demonstra que a 

presente ação deverá ser extinta sem resolução do mérito, destaca -se que 

a Falência do devedor  não pode ser requerida, em razão de valor inferior 

a 40 (quarenta) salários mínimos.  

 

Assim, verifica-se que o presente Pedido de Falência se encontra em 

dissonância com a legislação pátria, bem como com os entendimentos da 

Doutrina e Jurisprudência. 

 

Isso porque, os princípios constantes na Lei n.º 11.101/2005, dentre 

eles o princípio da preservação da empresa, disposto no artigo 47, da 

referida lei,  devem prevalecer, não sendo admit ido pedidos imotivados de 

falência, por dívidas insignificantes, assim entendidas as de valor não 

superior a 40 (quarenta) salários mínimos.  

 

Veri fica-se o quanto alegado, no artigo 94, inciso  I, da Lei n.º 

11.101/2005, que assim dispõe:  

 

Art. 94. (...)  
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I – sem relevante razão de direito, não paga, no 

vencimento, obrigação líquida materializada em título 

ou títulos executivos protestados cuja soma 

ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salários -

mínimos na data do pedido de falência; (gri fo nosso) 

 

Nesse sentido, entende a jurisprudência pátria:  

  

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE 

FALÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 7.661/45. VALOR 

ÍNFIMO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA. INDEFERIMENTO. I. O Superior 

Tribunal de Justiça rechaça o pedido de falência 

como substi tutivo de ação de cobrança de quantia 

ínfima, devendo-se prestigiar a continuidade das 

atividades comerciais, uma vez não caracterizada 

situação de insolvência, diante do princípio da 

preservação da empresa. I I.  " Após a Nova Lei de 

Falências (Lei 11.101/2005), não se decreta a 

falência fundada em crédito inferior a 40 (quarenta) 

salários mínimos da data do pedido de falência, 

devendo o art. 1º do Decreto-lei 7.661/45 ser 

interpretado à luz dos critérios que levaram à edição 

da Nova Lei de Falências, ent re os quais o princípio 

da preservação da empresa." (REsp 805624/MG, Rel. 

Min. Sidnei Beneti,  Terceira Turma, unânime, DJe 

21/08/2009). II I. Recurso especial conhecido, mas 

desprovido. (STJ - REsp: 918399 SP 2007/0010237-6, 

Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

Data de Julgamento: 12/04/2011, T4 - QUARTA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 15/04/2011)  (grifos 

nossos) 
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Pedido de falência. Duplicatas mercantis de valor 

total inferior a 40 salários mínimos. Vedação legal 

expressa. Art.  94, I,  da Lei nº 11.101/05. 

Indeferimento da petição inicial. Piso legal a ser 

verif icado em confronto com o valor histórico das 

obrigações materializadas nos títulos, sem qualquer 

acréscimo.  Inaplicabil idade dos parâmetros atinentes 

ao depósito el isivo, previstos no art. 98, parágrafo 

único, do mesmo diploma legal. Precedentes das 

Câmaras Reservadas de Direito Empresarial.  

Sentença terminativa confirmada. Apelação da autora 

não provida. (TJ-SP - APL: 10337472720148260100 

SP 1033747-27.2014.8.26.0100, Relator: Fabio 

Tabosa, Data de Julgamento: 31/08/2015, 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial,  Data de 

Publicação: 03/09/2015) (grifos nossos) 

 

Assim, em razão do princípio da preservação da empresa, previsto 

no artigo 47, da LRE, a decretação da falência de uma empresa não pode 

ocorrer estando consubstanciada em dívida de valor inexpressivo, 

considerados aqueles inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos.  

 

A decretação da falência de uma empresa é exceção, só devendo 

ocorrer em casos especí ficos e dispostos em lei,  pois a regra é a 

preservação da empresa, a fim de permitir a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e do bem social, nos exatos 

termos do artigo 47, da LRE, in verbis:  

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo 

viabil izar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a f im de permitir  a 
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manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica.  

 

Pode-se concluir que, decretar a falência de um devedor em razão 

de valor ínfimo, ou seja, inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, é 

medida drástica, que traz consequenciais absolutamente desproporcionais 

ao importe da dívida.  

 

Posto isso, não seria crível a decretação da falência da Requerida, 

que é plenamente viável e solvente para com os seus credores, em razão 

do valor inexpressivo de R$ 7.850,92 (sete mil oitocentos e cinquenta reais 

e noventa e dois centavos).  

 

Além disso, a discussão acerca da exigibil idade do crédito deve 

ocorrer na via adequada, qual seja, a competente ação de execução.  

 

Diante do exposto, tendo em vista a inobservância ao valor superior 

a 40 (quarenta) salários mínimos, conforme disposto na Lei n.º 

11.101/2005, a Requerida requer que Vossa Excelência se digne julgar a 

presente ação extinta, sem resolução do mérito, ex vi lege.  

 

A.3) DA FALTA DO INTERESSE DE AGIR - DESVIO DA FUNÇÃO  

DO PROCESSO FALIMENTAR 

 

Sem embargo do alegado, ainda impende trazer à baila as razões 

pelas quais se entende que a Requerente tenta levar esse D. Juízo a erro 

pelo ajuizamento da presente demanda, desviando, de forma clara e 

incontestável, a função do processo falimentar.  
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Remontando as origens do insti tuto da falência, nota -se que as 

civil izações antigas, deparando-se com a insolvência de alguns para 

cumprimento das obrigações assumidas, seja po r culpa ou mesmo por 

fraude, t inham por hábito coagir fisicamente o devedor a adimplir seus 

débitos, que, caso permanecessem inadimplentes, poderiam ser presos ou 

tornados escravos pelo credor por ocasião da dívida em aberto.  

 

Mais à frente, veri fica-se a evolução da falência em terras egípcias, 

que não mais atingiam o devedor de forma violenta, mas sim executavam 

a dívida sobre os bens que lhe integravam o patrimônio. Caso estes fossem 

insuficientes e o devedor viesse a falecer no decorrer do processo 

executório, seu defunto poderia ser tomado pelo credor a fim de 

inviabil izar o cumprimento das honras fúnebres, como forma de punição.  

 

Em território nacional, observa-se que o instituto da falência teve 

destaque desde o período colonial até a atualidade, que  em seu passado 

mais recente protagonizou a substituição do Decreto-Lei n.º 7.661/45 –  

que teve vigência por nada menos que 60 anos -, pelas disposições da Nova 

Lei de Falências e Recuperação de Empresas, a Lei n.º 11,101/05, como 

única forma de atender aos princípios da nova ordem econômica e da 

realidade econômica nacional.  

 

Desse lado, pode-se afirmar que o projeto da LRE ambicionava a 

instituição de novas regras permitindo o efet ivo soerguimento das 

atividades das empresas em dif iculdade econômica e a e fetiva manutenção 

da fonte produtora, de modo que a falência foi perdendo cada vez mais seu 

espaço. 

 

A esse respeito, ensina o Ilmo. Paulo Roberto Colombo Arnoldi:  

 

Como decorrência natural o modelo procedimental de 

l iquidação do ativo para pagamento do passivo, com 
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encerramento das atividades, vigentes com o Decreto-

Lei de 1945, ocorriam sérios problemas de ordem 

social, como: a) desemprego; b) perda de renda e; c) 

queda na arrecadação de tributos e do produto 

interno bruto (P.I.B). Frente a este quadro, 

amplamente desfavorável, esgotou o sistema de 

insolvências anterior, o que necessitou reformas em 

sua estrutura jurídica. (ARNOLDI, Paulo Roberto 

Colombo. Balanço do primeiro ano de vigência da 

nova lei  de recuperação brasi leira –  Lei n. 11.101/05: 

Êxitos e preocupações quanto à solução da crise 

econômica financeira. 2006. Jornadas Nacionales de 

Derecho Comercial. p. 80.)  

 

Visto isso, há que se adentrar no mérito da possibil id ade de 

ajuizamento do pedido de falência, que muitas vezes realmente se mostra 

necessário, a f im de evitar que a empresa comprovadamente insolvente, 

continue a causar malefícios aos seus credores diretos, e à própria 

economia nacional.  

 

Na l ição de Marcelo Cometti: Falência nada mais é do que uma 

forma de execução concursal, ou seja, quando o devedor está insolvente, 

não tem bens para satisfação de todos os seus credores. Sendo assim, deve 

se submeter a uma execução concursal destinada ao empresário, na qual 

todos terão seus direitos equiparados.  (COMETTI, Marcelo. Vídeo aula 

Saber Direito, Tema: Falência e Recuperação de Empresas, Canal Tv 

Justiça do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 29/10/2009.)  

 

No tocante ao assunto, o art. 75, da LRE estabelece o obje tivo da 

falência dispondo que: A falência, ao promover o afastamento do devedor 

de suas atividades, visa a preservar e otimizar a uti l ização produtiva dos 

bens, ativos e recursos produtivos, inclusi ve os intangíveis, da empresa. 
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Sendo assim, observa-se que a Requerente, calcando seu pedido no 

art. 94, inciso III ,  alínea “a” e “b”  da LRE, alega que a Requerida, sem 

relevante razão de direito, não pagou obrigação no valor de R$ 7.850,00 

(sete mil  oitocentos e cinquenta reais ), em virtude do inadimplemento de  

Notas Fiscais (Duplicatas Mercantis) acostadas aos autos, as quais não 

foram devidamente protestadas. 

 

Ocorre que, malgrado outras questões que serão devidamente 

tratadas no mérito deste petitum, é nítido e irrefutável que a Requerente 

está desvirtuando o instituto da falência, à medida que sua pretensão ao 

ajuizar o presente pedido se revela como sendo apenas um meio violento 

de compelir à Requerida ao pagamento de suposta dívida em aberto, ao 

invés de perquirir seus direitos por meio de ação competente.  

 

Dissertando sobre a uti l ização do instituto da falência de forma 

viciada, mostram-se bri lhantes as palavras do Ilmo. YUSSEF CAHALI 

acerca da questão:  

 

Vem consti tuindo prática rot ineira - mas nem por isso 

digna de aplauso - o ajuizamento, nos grandes 

centros comerciais do país, de pedidos de falência 

como expediente mais célebre e eficaz para a 

satisfação do crédito cambial, ainda que o requerente 

tenha ciência e mesmo consciência da solvabil idade 

do comerciante devedor. 

 

(.. .)  

 

Este, embora tivesse um mínimo de bom direito para 

justif icar o inadimplemento oportuno da obrigação, 

mas atemorizado pelo risco da eventualidade de uma 
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sentença de quebra que poderia decorrer de uma 

defesa deficiente ou de um provimento judicial menos 

acertado, apressa-se em fazer o depósito da quantia 

reclamada, ainda que o seja para discutir a 

legit imidade da pretensão inicial.  

 

(.. .)  

 

Não se confundindo a ação de falência com uma 

simples ação de cobrança, mesmo que de 

procedimento executivo, é manifesto que o simples 

pedido de quebra do comerciante, a sugerir a 

insolvência do mesmo, revela-se capaz de produzir 

para aquele repercussões sócio -econômicas das mais 

desfavoráveis. (Responsabil idade Indenizatória do 

Requerente de Falência Denegada, in IOB - 

Repertório de Jurisprudência Comercial, Civil e 

Outros, nº 02/89, p. 34.)  

 

Como bem preceitua o Exmo. Ministro Bueno de Souza para que o 

credor se uti l ize do pedido de falência pelo sistema da lei  brasileira, 

parece-me não ser suficiente o fato de possuir um crédito, não basta nem 

mesmo o fato de ter título protestado. É preciso que se disponha a 

demonstrar a insolvência do devedor estabelecido como comerciante. O 

emprego indiferente de uma ou outra via, se encorajado pela 

jurisprudência, cria, para  o trato comercial, uma situação de fraqueza 

para o devedor. O devedor não é nenhum autor i l ícito, pois o débito é 

experiência normal da vida mercanti l . Logo, como pode ser citado com 

prazo curtíssimo para elidir o crédito alegado pelo credor, sob pena de,  

não o fazendo ou deixando de apresentar defesa compatível, ter a falência 

decretada. Isto é, o credor, ao seu talante, se util iza de um método mais 
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favorável e expedito que, no entanto, dif iculta e agrava a situação do 

devedor. (RSTJ 07/312). 

 

Ainda neste mesmo julgamento, o Exmo. Ministro Sálvio de 

Figueiredo destaca que: A legislação vigente contempla o credor com uma 

via rápida, que é a executiva, quando munido o credor de título exeqüível, 

mas, na prát ica, o que se vê, na maioria das vezes, é o credor buscando 

uma via ainda mais violenta para forçar o devedor ao cumprimento de 

uma obrigação a que muitas vezes não deu cumprimento, tornando -se 

inadimplente, por motivos alheios à sua vontade. 

 

Atentando aos cuidados que o Magistrado deve tomar quando lhe é  

submetido a julgamento pedido de falência, salutar refletir sobre os 

seguintes argumentos:  

 

FALÊNCIA - Requerimento que empresta função de 

cobrança irregular ao Instituto fal imentar, 

desviando-o de sua função específica e 

constrangendo il icitamente o devedor - 

Indeferimento da petição inicial que se restabelece 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. (Rec. 

Ext. 87.405-4 1ª Turma, j.  em 11.03.80, Rel. Xavier de 

Albuquerque - RT 549/209).  

 

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 17ª 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e 

negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE FALÊNCIA. 

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO.  UTILIZAÇÃO DO PROCESSO 

FALIMENTAR COMO SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-1
6.

20
19

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

57
28

D
B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

A
 P

A
LL

A
D

IN
I V

A
Q

U
E

IR
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
11

/2
01

9 
às

 2
2:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LO
U

19
70

02
13

08
0 

   
 .

fls. 80

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
76

-2
7.

20
20

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

hK
m

46
8M

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

TA
V

O
 B

IS
M

A
R

C
H

I M
O

TT
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

07
/2

02
0 

às
 2

0:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LO

U
20

70
01

06
62

6 
   

 .

fls. 351



  

 

Av. José de Souza Campos, 1073 • Ed. Helbor Offices • Norte - Sul • 11º andar • sala 1110 • Cambuí | Campinas • SP • CEP 13025-320 – Tel.: 
(19) 2121-4949 

 

COBRANÇA.DESVIRTUAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR, UTILIZADO COMO 

INSTRUMENTO DE COAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE.SENTENÇA MANTIDA. 

RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E NEGADO 

PROVIMENTO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC - 941526-3 - 

Foro Regional de Almirante Tamandaré da  Comarca 

da Região Metropol itana de Curit iba - Rel.: Astrid 

Maranhão de Carvalho Ruthes - Unânime - - J. 

12.11.2014) (TJ-PR - APL: 9415263 PR 941526-3 

(Acórdão), Relator: Astrid Maranhão de Carvalho 

Ruthes, Data de Julgamento: 12/11/2014, 17ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: DJ: 1467 02/12/2014)  

 

Por este norte, sendo certo que a Requerida não se encontra em 

estado de insolvência capaz de dar azo ao reconhecimento de sua falência, 

resta irrefutável que a Requerente pretende se uti lizar do Poder Judiciário 

para, por meio de via transversa, incabível, executar o crédito que 

teoricamente seria t itular, desviando de forma nefasta o instituto da 

falência.  

 

Disso resulta que TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS ATUAIS E 

AMPLAMENTE COMPROVADAS  caminham no sentido de que a 

Requerida está em plena at ividade empresarial, inovando seus métodos de 

administração a fim de honrar todo e qualquer compromisso assumido 

perante seus credores, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR, PORTANTO, 

EM NECESSIDADE DE AFASTAMENTO DE SUA ATUAÇÃO DO 

MERCADO NACIONAL POR MEIO DE UM PROCESSO DE 

FALÊNCIA. 

 

Assim, é evidente que O PEDIDO DE FALÊNCIA ORA 

CONTESTADO NADA MAIS REPRESENTA QUE UMA FORMA 
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VIOLENTA E INCABÍVEL DE COAGIR A REQUERIDA AO 

ADIMPLEMENTO DA SUPOSTA DÍVIDA EM DISCUSSÃO , 

comprovando, mais uma vez, que O ÚNICO ESCOPO DA AUTORA 

NESTES AUTOS É VER SEU CRÉDITO ADIMPLIDO A QUALQUER  

CUSTO, mesmo que isto implique na quebra de uma empresa 

comprovadamente viável, que gera centenas de empregos diretos e 

indiretos, paga seus impostos e ainda fomenta a economia local e o próprio 

desenvolvimento nacional.  

 

Desta forma, se a presença do interesse se condiciona à verif icação 

de dois requisitos cumulat ivos, a saber: necessidade concreta da atividade 

jurisdicional e adequação do provimento e do procedimento desejados - 

explica CÂNDIDO DINAMARCO (Execução Civil,  v. I, RT, 2ª ed., p. 229), 

e restou exaustivamente comprovado que a Autora se uti l iza do presente 

feito unicamente para o fim de compelir a Ré ao pagamento de dívida que 

supostamente deixou em aberto, evidente que lhe falta interesse de agir.  

 

Frente ao exposto, impõe-se a esse D. Juízo ext inguir a presente 

demanda sem resolução do mérito, em harmonia ao quanto disposto no art. 

485, inciso VI do CPC, como única medida de Justiça.  

 

B) DA ILEGITIMIDADE DE PARTE 

 

A Requerida é parte i legítima para f igurar no polo passivo da 

presente demanda.  

 

Em análise dos documentos colacionados aos autos pela Requerente, 

vislumbram-se os canhotos de recebimento assinados, demonstrando -se 

claramente a existência de entrega dos produtos e validade do negócio 

jurídico.  
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Assim, a titular do direito para declaração de inexigibil idade dos 

títulos é a empresa DIVINARDI, QUE SEQUER PERQUERIU OU 

POSTULOU, POR QUALQUER MEIO JUDICIAL, A DECLARAÇÃO DE 

MÁCULAS NA RELAÇÃO COMERCIAL TRAVADA COM A 

REQUERIDA. 

 

Nesse diapasão, a manifesta inércia da DIVINARDI que deix ou de 

pleitear o reconhecimento de eventual causa subjacente que a desonerasse, 

somente atestam a validade dos títulos sacados contra ela.  

 

Sem embargo da contemporânea validade da obrigação devida pela 

DIVINARDI, deve-se conjugá-la a natureza do contrato  de faturização, 

que por ser pro soluto, é totalmente autônoma, abrangendo apenas a 

validade do título cambiário.  

 

O entendimento pretoriano não desborda do explanado:  

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE 

AGRAVO. AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL. 

COMPRA E VENDA. PAGAMENTO REALIZADO. 
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TÍTULOS DE NATUREZA PRO SOLUTO. 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

INEXISTENTE. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 1.Tendo havido o repasse das ações, 

e de outro, a entrega de notas promissórias para 

quitação do contrato, não há como se declarar 

resolvida a avença f irmada. 2.Recebido o pagamento 

com notas promissórias de natureza pro soluto, os 

títulos possuem perfeita autonomia, dentro dos 

princípios cambiais, desvinculando-se do negócio, que 

não mais pode ser at ingido. Precedente do STJ. 

3.Agravo legal a que se nega provimento.  (TJ-PE - 

AGV: 1981520 PE 0021097-62.2010.8.17.0000, 

Relator: Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto, 

Data de Julgamento: 25/11/2010, 3ª Câmara Cível, 

Data de Publicação: 221)  

 

Ainda: 

 

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 

OBRIGAÇÃO C⁄C REPARAÇÃO DE DANOS COM 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 

COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

JURÍDICA - TÍTULOS EMITIDOS ¿PRO SOLUTO¿ - 

INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL - 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA. 1. Reconhecido o caráter ¿pro soluto¿ 

de cheque não pode ele ser desconsti tuído senão 

mediante prova robusta de inexistência de relação 

jurídica que lhe tenha dado origem. 2. Recurso 

conhecido e provido. Sentença reformada. Inversão do 

ônus sucumbencial.  (TJ-ES - AC: 23040005128 ES 
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23040005128, Relator: FREDERICO GUILHERME 

PIMENTEL, Data de Julgamento: 20/03/2007, 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

14/05/2007) 

 

 No mesmo sentido se consol idou o entendimento do E. Tribunal do 

Estado de São Paulo: O pedido de falência baseado em regresso de títulos 

deverá ser improcedente na origem:  

 

APELAÇÃO. PEDIDO DE FALÊNCIA BASEADO EM 

IMPONTUALIDADE. IMPROCEDÊNCIA NA 

ORIGEM .  Sentença mantida pelos próprios 

fundamentos (art. 252 do Regimento Interno desta 

Corte). Crédito decorrente de operação de 

factoring. Inviabil idade de regresso junto à cedente 

dos títulos, sob pena de desvirtuamento da operação 

de factoring.  Precedentes desta c. 1ª Câmara 

Reservada. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - APL: 

00006822320158260650 SP 0000682-

23.2015.8.26.0650, Relator: AZUMA NISHI, Data de 

Julgamento: 12/12/2018, 1ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/01/2019)  

 

Ante os fundamentos irrefutáveis, forçoso concluir que a Requerente 

não andou bem no caminho tri lhado. Deveria  ter adotado atos diversos, 

quais sejam: 

 

• Propor ação de execução contra a sacada;  

• Ajuizar pedido de falência contra a sacada , atual devedora da 

Requerente; 

• Distribuir demanda com o propósito de reconhecimento da 

suposta simulação, em face de sacadora e sacada, ante a 
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existência de assinatura da sacada (DIVINARDI) no bojo do 

canhoto de recebimento da Nota Fiscal.  

  

No entanto, por meio de um erro grosseiro, a Requerente, sem sequer 

se atentar aos procedimentos legais, ajuizou pedido de falência contra 

parte manifestamente i legítima, lastreada em ilícito sequer discutido, 

calcada em declaração unilateral de uma devedo ra que deixou de adotar 

qualquer medida para eximir -se da obrigação de adimplemento da 

obrigação expressa na cártula contra ela sacada.  

 

Dessa forma, de rigor seja o presente feito extinto sem resolução do 

mérito, ante a ululante i legit imidade de parte, com espeque no art.  485, 

inciso VI, do Código de Processo Civil.  

 

C)  DA AUSÊNCIA DE INSTRUMENTOS DE PROTESTOS 

 

Analisando a figura do protesto no Brasil, inicialmente este foi 

regulamentado pelo Alvará de 19/10/1789.  

 

Posteriormente, com a edição do Código Comercial (Lei n.º 556, de 

25/06/1850), a matéria foi regulada sobre as letras de câmbio, notas 

promissórias e créditos mercantis, revelando-se o protesto como meio 

hábil para registrar: a) recusa de aceite; b) no caso de não ser encontrado, 

ou ocultar-se o aceitante; c) no caso de recusar-se o aceitante a entrega da 

letra; d) quando desconhecido o domicíl io do sacado ou do aceitante; e) 

no caso de aceite l imitado; f) recusa de pagamento; g) falência do 

aceitante; e h) no caso de falta de data do aceite na letr a a tempo certo de 

vista.  

 

Após, superadas várias modificações, observa -se que em 10/09/1997 

foi publ icada a Lei n.º 9.492, a Lei de Protestos, com o intuito de definir 
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a sua competência, regulamentar os serviços concernentes ao protesto de 

títulos e outros documentos de dívida, bem ainda dar outras providências.  

 

Segundo dispõe o art. 1º da referida lei,  tem -se que o protesto é o 

ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos  e outros documentos 

de dívida. Nesse sentido, denota-se que o protesto servia-se tão somente a 

registrar a falta de aceite ou de pagamento de determinado título cambial, 

a fim de resguardar o direito do credor.  

 

No entanto, verifica-se que ao longo do tempo a finalidade do 

protesto foi sendo transmudada, passando a figurar como verdadeira 

intimidação do devedor e como forma de cobrança extrajudicial.  

 

Como bem assinala o Ilmo. Pedro Vieira Mota:  

 

O protesto, de fato e à revelia da lei, f icou armado de 

uma sanção econômico-financeira temível, e a ameaça 

de protesto converteu-se em meio cogente de cobrança 

cambial, tornou-se, em realidade, uma execução 

forçada. Surgiu o protesto-execução. (MOTA, Pedro 

Vieira. In Sucedâneos da sustação do protesto. São 

Paulo: Franciscana, 1971, p. 11.) 

 

Quando da entrada em vigor do Decreto-lei n.º 7.661/45, 

considerava-se aperfeiçoada a intimação do protesto para fins falimentares 

tão somente pelo recebimento da noti ficação pelo devedor (art. 10, § 1º), 

sendo desnecessária sua intimação pessoal. Porém, como bem refletido 

pela comunidade jurídica brasileira, nota -se que indispensável, ao menos, 

a identi ficação do recebedor da noti ficação de protesto, como única forma 

de resguardar o devido processo legal dentre outros princípios 

fundamentais. Isto porque, na hipótese do credor pretender a quebra do 
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devedor à revel ia, por exemplo, bastaria registrar a falta de aceite ou de 

pagamento no Tabelião de Protestos competente informando endereço 

diverso do correto, garantindo a inviabil idade da intimação; daí a 

importância da identificação do recebedor em caso de pedido de falência . 

 

Na atualidade, tem-se que a certeza, l iquidez e exigibil idade do 

título executivo são condições imprescindíveis para a instrumentalização 

do pedido falimentar, bem como a veri ficação da regularidade do 

instrumento de protesto lavrado, que necessariamente deverá conter os 

requisitos expressos no art igo 22 da Lei n.º 9.492/97.  

 

Posto isso, cumpre esclarecer que NÃO HÁ NOS AUTOS 

QUALQUER INSTRUMENTO DE PROTESTO , não preenchendo os 

requisitos necessários para prosseguir a presente ação.  

 

In casu, constata-se que além dos poucos documentos que bal izam 

o processo não terem o condão de dar certeza ao pedido de lavra da 

Requerente, o que será abordado em tópico específico, ressalta -se que 

nenhum dos documentos juntados aos autos foram capazes de atestar  

que as duplicatas foram protestadas, o que enseja a improcedência do 

pedido de falência, ante a caracterização da hipótese do art.  96, inciso VI, 

da LRE que diz:  

 

Art. 96. A falência requerida com base no art. 94, 

inciso I do caput, desta Lei, não será decretada se o 

requerido provar:  

 

(.. .) 

 

VI – vício em protesto ou em seu instrumento; 
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De outro modo não há que se entender, posto que o E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo e o próprio C. Superior Tribunal de Justiça 

já consolidaram seu entendimento sobre a matéria por meio da edição da 

Súmula 361, respectivamente:  

 

Súmula 361. A notif icação do protesto, para 

requerimento de falência da empresa devedora, exige 

a identi ficação da pessoa que a recebeu. 

 

Na espécie, de uma leitura atenta dos documentos de  fls. 22/60 dos 

autos, denota-se que não há instrumentos de protestos, o que caracteriza a 

ausência de requisito formal para amparar o pedido falimentar, conforme 

entendimento consol idado no Tribunal de Justiça de São Paulo:  

 

Pedido de falência baseado em impontualidade 

injusti f icada da devedora (Lei nº 11.101/05, art.  94, 

I) – Sentença de improcedência fundamentada na 

irregularidade dos protestos –  Inteligência da súmula 

361 do STJ e da súmula 52 do TJSP – Comprovante de 

recebimento dos protestos apócrifos e sem data –  

Nome por extenso do recebedor sem qualquer 

identif icação da pessoa – Inval idade dos protestos 

para fins falimentares – Vício formal – Precedentes 

jurisprudenciais – Ausência de requisito formal para 

amparar o pedido falimentar com base na 

impontual idade – Falta de interesse de agir da autora 

– Sentença reformada – Processo extinto sem 

resolução do mérito (CPC, art. 485, inc. VI)– Ônus 

sucumbenciais atribuídos à autora – Recurso 

parcialmente provido. (TJ-SP 

10021704520168260299 SP 1002170-

45.2016.8.26.0299, Relator: Maurício Pessoa, Data 
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de Julgamento: 01/12/2017, 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial, Data de Publicação: 

01/12/2017) 

 

A respeito dos requisitos essenciais a serem observados quando do 

protesto para fins fal imentares, Waldo Fázzio Júnior bem pontua que:  

 

Instrumentos de protesto que não identifiquem a 

pessoa que recebeu a carta intimatória 

pretensamente entregue à devedora, ausente 

qualquer documento positivador da existência de real 

e efetiva intimação, RESTAM VISCERALMENTE 

MACULADOS DE IRREGULARIDADES, NÃO 

AUTORIZANDO O ACOLHIMENTO DA 

POSTULAÇÃO FALIMENTAR, em face da ausência 

de pressuposto essencial à consti tu ição válida e 

regular da relação processual.” (Lei de falências e 

concordatas comentadas. São Paulo: Atlas, 1999, p. 

113). 

 

Disso se extrai que caso haja o acolhimento do pedido de falência 

ora perpetrado, os princípios constitucionais que balizam a ativid ade 

jurisdicional restarão frontalmente ofendidos, sobretudo os princípios do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como da 

segurança jurídica das decisões, uma vez que se estará validando a 

pretensão da Autora na antítese do que manda a Lei n.º 11.101/05 e das 

súmulas colacionadas, ofendendo os direitos que assistem a Ré.  

 

Não obstante o alegado, importa destacar ainda que todos os 

protestos foram realizados de forma errônea, pois não especificaram que 

seriam para f ins falimentares, emitidos como protestos comuns, em 

divergência do quanto preconiza nosso ordenamento jurídico . 
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Corroborando com o entendimento de que os protestos que almejam 

a falência de um suposto devedor necessitam ser real izados para fins 

fal imentares, tem-se o bri lhante julgado colacionado abaixo:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS 

JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. 

PROTESTO PARA FINS FALIMENTARES. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA. 

MANUTENÇÃO. O protesto de título para fins 

falimentares não se trata de simples protesto, que 

teria por finalidade precípua comprovar o 

inadimplemento de obrigação ou interromper a 

prescrição, mas sim de uma medida específ ica com a 

finalidade de instruir pedido de falência da empresa, 

necessitando, via de regra, da existência concreta de 

uma situação de insolvência, não podendo ser 

baseado apenas no valor significativo do débito e em 

alegações de que o devedor responde a ações 

executivas. Neste caso, a medida af igura-se 

exagerada, pela ausência de indicativo de insolvência 

da parte agravada, mesmo porque a dívida está 

protegida por garantias reais avaliadas em montante 

superior ao do débito constante no título levado a 

protesto. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 

70063591796, Vigésima Quarta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cairo Roberto 

Rodrigues Madruga, Julgado em 31/08/2016). (TJ -RS 

- AI: 70063591796 RS, Relator: Cairo Roberto 

Rodrigues Madruga, Data de Julgamento: 31/08/2016, 
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Vigésima Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: 

Diário da Justiça do dia 02/09/2016) 

 

Dessa feita e considerando a existência do requisito necessário, qual 

seja, a existência de instrumento de protesto, requer-se que esse D. Juízo 

se digne determinar  a extinção da demanda sem resolução do mérito, 

nos termos do art.  485, inciso IV, do CPC c/c o art. 96, inciso VI, da 

Lei n.º 11.101/05 e em respeito à súmula 361 editada pelo C. Superior 

Tribunal de Justiça, respectivamente.  

 

I II  –  DO MÉRITO 

 

Sem prejuízo das preliminares acima expostas, as quais demonstram 

que a presente ação deverá ser extinta sem resolução do mérito, passa -se 

a expor as razões de fundo. 

 

Em que pese a falta de interesse de agir da Requerente seja: (i)  pela 

inadequação da via eleita; (i i )  pelo valor da causa ser inferior a 40 

(quarenta) salários mínimos; (i i i )  pela i legit imidade de parte e falta de 

protestos dos títulos e ainda, (iv) pelo desvio do da função do processo 

fal imentar, não restou comprovado na presente ação que a Requerida tenha 

realizado qualquer ação que configure simulação e/ou fraude.  

 

A Requerente baseia o presente pedido no art igo 94, inciso III,  

alíneas “a”  e “b”, da Lei n.º 11.101/2005, o qual dispõe:  

 

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:  

 

 (. ..)  

 

II I  –  pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se 

fizer parte de plano de recuperação judicial:  
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a) procede à l iquidação precipitada de seus ativos ou 

lança mão de meio ruinoso ou fraudulento para 

real izar pagamentos;  

 

b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, 

com o objetivo de retardar pagamentos ou fraudar 

credores, negócio simulado ou alienação de parte ou 

da totalidade de seu ativo a terceiro, credor ou não;  

 

Assim, poderá ser decretada a falência do devedor que: (i)  vende 

precipitadamente os seus ativos; (i i )  se ut i l iza de meio ruinoso ou 

fraudulento para real izar pagamentos; (i i i ) realiza-se de negócio simulado, 

com o objetivo de retardar ou fraudar pagamentos; e (iv) vende parte ou a 

total idade de seu ativo a um terceiro, credor ou não . 

 

No caso do inciso III, ora em apreço, o pedido de falência é 

apresentado relatando fatos que dependem de dilação probatória 

regular, que decorrem de direito alheio.  

 

Pela análise do exposto nos dispositivos destrinchados, é de fácil  

percepção que a Requerente não comprovou as acusações feitas à 

Requerida, o que se verif ica no presente caso,  é o inconformismo pelo 

inadimplido por terceiro. 

 

Sabe-se que a fraude, em sentido estrito, seria um arti fício malicioso 

para prejudicar credores, assim, o devedor que emprega meios 

fraudulentos para realizar os seus negócios busca causar danos a outrem.  

 

Nesse sentido, sendo a fraude a intenção de lesar credores, deve 

existir o elemento dolo para a sua configuração. E, é entendimento 
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consolidado na doutrina e na Jurisprudência pátria que o dolo deve ser 

provado pela Requerente, o que não ocorreu nos presentes autos.  

 

Além disso, prevê o art igo 167, parágrafo 1º, do Código Civi l que 

ocorrerá negócio jurídico simulado quando:  

 

Art. 167. (.. .)  

 

1º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:  

 

I - aparentarem conferir ou transmitir  direitos a 

pessoas diversas daquelas às quais realmente se 

conferem, ou transmitem;  

 

II  - contiverem declaração, confissão, condição ou 

cláusula não verdadeira;  

 

II I  - os instrumentos particulares forem antedatados, 

ou pós-datados. 

 

Em perfeita harmonia a esse dispositivo, a Lei n.º 11.101/2005 

agrega à hipótese do negócio simulado, o objetivo claro e específico de 

prejudicar e fraudar credores.  

 

Com isso, conclui -se que só haverá negócio jurídico simulado 

quando o ato em si for eivado do animus do devedor de enganar, com a 

intenção de fraudar credores, o que não foi provado pela Requerente.  

 

Neste ponto, destaca-se o ensinamento do i lustre Gladson Mamede:  

 

A caracterização do ato falimentar, no comportamento 

descri to no artigo 94, II I, b, da Lei 11.101/05, exige 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-1
6.

20
19

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

57
28

D
B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

A
 P

A
LL

A
D

IN
I V

A
Q

U
E

IR
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
11

/2
01

9 
às

 2
2:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LO
U

19
70

02
13

08
0 

   
 .

fls. 94

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
76

-2
7.

20
20

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

hK
m

46
8M

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

TA
V

O
 B

IS
M

A
R

C
H

I M
O

TT
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

07
/2

02
0 

às
 2

0:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LO

U
20

70
01

06
62

6 
   

 .

fls. 365



  

 

Av. José de Souza Campos, 1073 • Ed. Helbor Offices • Norte - Sul • 11º andar • sala 1110 • Cambuí | Campinas • SP • CEP 13025-320 – Tel.: 
(19) 2121-4949 

 

dolo específico: a intenção consciente de criar uma 

situação de insolvência, em prejuízo dos credores. O 

fundamento específico da decretação da falência é a 

má-fé do empresário ou administrador societário, 

enfraquecendo a garantia genérica dos credores, qual 

seja, o patrimônio at ivo da empresa, transferindo -o a 

terceiros por meio de negócios simulados ou 

fraudulentos, bem como or atos que, mesmo não 

construindo-se como imitações ou falseamentos, 

revelam a intenção clara de esvaziar e enfraquecer o 

patrimônio at ivo, tornando provável que as 

obrigações constantes do patrimônio passivo não 

sejam satisfeitas. (Direito Empresarial Brasileiro 

Falência e Recuperação de empresas, 9ª edição 

Revista Atualizada, Editora Atlas, 2018, pág 236) 

(grifos nossos) 

 

O que se vê no presente caso é o oposto, uma vez que os documentos 

colacionados nos autos comprovam que as Notas Fiscais foram recebidas 

pela empresa Divinardi:  
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Assim, a titular do direito de declaração de inexigibil idade dos 

títulos é a empresa DIVINARDI, QUE SEQUER PERQUERIU OU 

POSTULOU, POR QUALQUER MEIO JUDICIAL A DECLARAÇÃO DE 

MÁCULAS NA RELAÇÃO COMERCIAL TRAVADA COM A 

REQUERIDA. 

 

Nesse diapasão, a manifesta inércia da DIVINARDI que deixou de 

pleitear o reconhecimento de eventual simulação através dos meios 

cabíveis, somente atestam a validade dos títulos sacados contra ela.  

 

A medida levada a cabo é teratológica, a Sacada não provou a 

alegação de desfazimento do negócio, a Requerente não a demandou e, por 

meio de uma via transversa e temerária, inverteu a ordem jurídica para 

reconhecimento de objeto jurídico postulado.  

 

Estamos diante de um erro grosseiro, a Requerente deixou de se 

atentar aos procedimentos legais, ajuizou pedido de falência contra parte 

i legítima, lastreada em ilícito sequer discutido, calcada em declaração 

unilateral de uma devedora que deixou de adotar qualquer medida para se 

eximir da obrigação de adimplemento da obrigação expressa na cártula 

contra ela sacada.  

 

O contrato de factoring decorre de obrigação “pro soluto”, isto é,  

um contrato no qual o faturizado assume, expressamente no contrato, a 

responsabil idade pela regularidade da operação, tão somente.  

 

Na mesma senda é consol idado o entendimento do E. Tribunal do 

Estado de São Paulo: O pedido de falência baseado em regresso de títulos 

deverá ser improcedente na origem:  
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APELAÇÃO. PEDIDO DE FALÊNCIA BASEADO EM 

IM PONTUALIDADE. IMPROCEDÊNCIA NA 

ORIGEM .  Sentença mantida pelos próprios 

fundamentos (art. 252 do Regimento Interno desta 

Corte). Crédito decorrente de operação de 

factoring. Inviabil idade de regresso junto à cedente 

dos títulos, sob pena de desvirtuamento da operação 

de factoring.  Precedentes desta c. 1ª Câmara 

Reservada. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - APL: 

00006822320158260650 SP 0000682-

23.2015.8.26.0650, Relator: AZUMA NISHI, Data de 

Julgamento: 12/12/2018, 1ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/01/2019)  

 

Ademais, o E. Tribunal de Justiça entende que o ressarcimento 

deverá SER FEITO PELA VIA CORRETA, ISTO É, POR MEIO DA AÇÃO 

DE CONHECIMENTO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA:  

 

"factoring" voltar-se contra o faturizado seria  se, sem 

seu conhecimento, t ivessem-lhe sido cedidos títulos 

falsos, mas aí o ressarcimento só poderia ser buscado 

em ação de conhecimento de natureza indenizatória, 

com produção de prova suficiente da ocorrência da 

fraude e prova de quanto foi efetivamente pago por 

esse faturamento.” (Apel. nº 990.10.367996 -2 13ª 

Cam. Dir. Priv. Rel. Des. ULISSES DO VALLE RAMOS 

j. 29.09.2010) 

 

Isso porque, a Requerente, por sua atividade, assume o risco do 

negócio, sendo que a faturizada não garante a solvência do título.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-1
6.

20
19

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

57
28

D
B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

A
 P

A
LL

A
D

IN
I V

A
Q

U
E

IR
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
11

/2
01

9 
às

 2
2:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LO
U

19
70

02
13

08
0 

   
 .

fls. 97

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
76

-2
7.

20
20

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

hK
m

46
8M

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

TA
V

O
 B

IS
M

A
R

C
H

I M
O

TT
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

07
/2

02
0 

às
 2

0:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LO

U
20

70
01

06
62

6 
   

 .

fls. 368



  

 

Av. José de Souza Campos, 1073 • Ed. Helbor Offices • Norte - Sul • 11º andar • sala 1110 • Cambuí | Campinas • SP • CEP 13025-320 – Tel.: 
(19) 2121-4949 

 

A bem da verdade, a Requerente busca a falência da Requerida de 

forma totalmente injustif icada, sendo que o que se pretende é o pagamento 

da quantia de R$ 7.850,92 (sete mil oitocentos e cinquenta reais e noventa 

e dois centavos), a qual deve ser pleiteada por meio da ação própria, contra 

a parte legítima. 

 

Diante do exposto, ante a falta de comprovação dos requisitos que 

autorizam a decretação da falência da Requerida, requer-se a Vossa 

Excelência que se digne de julgar a ação improcedente, como única forma 

de se restabelecer a ordem, a legalidade e a Justiça.  

 

IV -  CONCLUSÃO 

 

Desta forma, a Requerida propugna a V. Exa que se digne de : 

 

(i)  Extinguir o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 485, incisos IV  e VI, do CPC; 

 

(i i )  No mérito, julgar a ação improcedente ante a) o 

desvirtuamento do pedido de falência b) a falta 

de comprovação dos fatos narrados, ou qualquer 

simulação; c) a inocorrência de atos com o 

objetivo de fraudar credores, ainda mais se 

sopesar o abismo existente entre a receita 

mensal da Requerida e o valor ínfimo da causa;  

 

(i i i )  Condenar a Requerente em custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios 

sucumbenciais;  

 

(iv)  Deferir a prova de todo o alegado, por todos os 

meios em Direito admitidos.  
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Por fim, requer que todas as publicações e intimações oriundas desse 

feito sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE  em nome do advogado 

GUSTAVO BISMARCHI MOTTA, OAB/SP 275.477 , sob pena de 

nulidade absoluta e insanável do ato, nos termos do art.  272, §§ 2º e 5º, 

do Código de Processo Civil.  

 

Termos em que, pede deferimento.  

Campinas, 20 de novembro de 2019. 

 

GUSTAVO BISMARCHI MOTTA     ANA ELIZA PINTO ALLI  

       OAB/SP 275.477                           OAB/SP 418.616 

 

FERNANDA P. V. FERREIRA 

 OAB/SP 345.434 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIRE ITO DA 
MM. VARA ÚNICA DO FÓRUM DE LOUVEIRA / SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
  
 
 
 
  
 
Processo  n. º 1001067-16.2019.8.26.0681 
 
 
 

MARE SECURITIZADORA S.A , neste ato 
representada por sua advogada, vem, muito respeitosamente perante Vossa 
Excelência, apresentar sua réplica nos termos que segue. 

 
 
I.DA APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO 
FORA DO PRAZO . 
 
 
“DATA MAXIMA VENIA ” em que pese o 

Entendimento do Douto Patrono da requerida, o prazo para apresentação de 
contestação findou-se em 19.11.2019, senão vejamos, artigos  224 e 231 do 
CPC: 
 

Art. 224. Salvo disposição em contrário , os prazos 
serão contados excluindo o dia do começo e 
incluindo o dia do vencimento. 

 
 
A disposição em contrário está justamente prevista 

no artigo 231, onde é claro ao dizer que a data para início da contagem do 
prazo é computada da juntada do aviso de recebimento , não aplicando-se 
neste caso o artigo 224 do NCPC.   

 

Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso , 
considera-se dia do começo do prazo:  
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I.a data de juntada aos autos do aviso de 
recebimento, quando a citação ou a 
intimação for pelo correio ;  

II - a data de juntada aos autos do mandado 
cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça;  

III - a data de ocorrência da citação ou da intimação, 
quando ela se der por ato do escrivão ou do chefe 
de secretaria;  

IV - o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada 
pelo juiz, quando a citação ou a intimação for por 
edital;  

V - o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação 
ou da intimação ou ao término do prazo para que a 
consulta se dê, quando a citação ou a intimação for 
eletrônica;  

VI - a data de juntada do comunicado de que trata o 
art. 232 ou, não havendo esse, a data de juntada da 
carta aos autos de origem devidamente cumprida, 
quando a citação ou a intimação se realizar em 
cumprimento de carta;  

VII - a data de publicação, quando a intimação se 
der pelo Diário da Justiça impresso ou eletrônico;  

VIII - o dia da carga, quando a intimação se der por 
meio da retirada dos autos, em carga, do cartório ou 
da secretaria.  

§ 1º Quando houver mais de um réu, o dia do 
começo do prazo para contestar corresponderá à 
última das datas a que se referem os incisos I a VI 
do caput .  

§ 2º Havendo mais de um intimado, o prazo para 
cada um é contado individualmente.  

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado diretamente 
pela parte ou por quem, de qualquer forma, participe 
do processo, sem a intermediação de representante 
judicial, o dia do começo do prazo para cumprimento 
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da determinação judicial corresponderá à data em 
que se der a comunicação.  

§ 4º Aplica-se o disposto no inciso II do caput à 
citação com hora certa.  

 

Ante o exposto pede o reconhecimento da 
intempestividade da defesa apresentada, devendo ser decretada a falência da 
requerida nos exatos rigores legais. 

 
 
II.SUPERADA A INTEMPESTIVIDADE DA 
CONTESTAÇÃO APRESENTADA, POR AMOR 
AO TEMA SEGUE. 
 
 

A) DA FALTA DE IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS 
COM A EXORDIAL. 

 
 

Primeiramente, embora o D. Patrono(a) da ré 
alegue que a inicial é apócrifa, importante observar as assinaturas digitais dos 
mesmos, o que dispensa a assinatura física das folhas dos autos. 

 
 
Também observamos que, não houve impugnação 

a certeza, liquidez e exigibilidade do contrato de cessão de direitos com 
cláusula de responabilidade pela solvabilidade do crédito juntado às fls. 22/28 
dos autos. 

 
 
Ademais, ao contrário do que alega a requerida, a 

prórpia notificou a requerente em 28 de maio de 2019, sobre o “suposto 
erro de faturamento ”, seguidamente em 25 de junho de 2019 
determinando a abstenção de cobrança contra os sacados rela cionados 
na notificaç ão, com alerta de abstenção de protesto e/ou sua baixa , o 
que foi atendido de pronto pela autora, conforme documentos ora anexados 
ante às alegações da demandada. 

 
 
Observando também a falta de impugnação, do 

email do Sacado Divinardi – fls. 33, o qual alega não reconhecer os títulos de 
cobrança, logo, emitidos sem a sua anuência, tornando os canhotos juntados 
pela ré e apresentados à autora em nítida afronta ao artigo 94, III, “a” e “b” da 
Lei 11.101/2005. 
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Quanto à exigência dos protestos por parte da ré, a 
mesma olvidou-se que, em razão de seus “erros” notificou a autora para que 
não protestassem os mesmos e/ou baixassem os protestos. 

 
 
Não sendo demais informar que, também contra a 

mesma há ação indenizatória do sacado Daniel, por típica fraude, documento 
anexo. 

 
 
Ora, Nobre e Culto Julgador(a) não se pode deixar 

no mercado empresa inidônea que levanta créditos com empresas de 
fomento e securitizadoras e simplesmente não pagam, não por questões de 
faturamento, já que a mesma alega faturar mais de R$ 1.000.000,00 (um 
milh ão de reais) por m ês, PORÉM, NÃO SABEMOS QUAIS AS ORIGENS 
DE SEUS FATURAMENTOS, SE PAUTADOS EM CRÉDTOS ILIBADOS OU 
CRÉDITOS FUNDADOS EM MEIOS RUINOSOS QUE AFRONTAM A BOA-
FÉ NO MERCADO EMPRESARIAL .  

 
 
Por derradeiro, em sendo a dívida tão ínfima, 

conforme quer fazer crer a demandada, e diante de toda a documentação 
juntada, somadas ainda a obrigação de boa-fé nas relações jurídicas, sequer 
a autora procedeu ao pagamento, já que o débito levantado à título ruinoso 
não representa nem 1% (um por cento) do seu faturamento mensal, o que por 
si só já afastaria o decreto de sua falência. 

 
 

B) DA CARÊNCIA DE AÇÃO – FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
 

Alega o réu que existe ausência de interesse de 
agir, tendo em vista a eleição da via ao seu entender inadequada. Contudo, 
seus argumentos evasivos não merecem prosperar, vejamos.  

 

A demanda proposta tem objetivo certo e 
determinado, tendo em vista o instrumento particular de promessa de cessão 
e transferência de direitos creditórios, com responsabilidade solidária, firmado 
entre as partes, conforme documentos anexo a inicial, somados a 
impugnação do sacado DIVINARDI quanto ao lançamento dos débitos em 
seu nome, dos quais, conforme documento de fls. 33 (não impugnado), não 
reconheceu como devido, com obsevação ainda das notificações enviadas 
pelo requerido à autora.  
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A alegação de carência de ação é falaciosa e tem o 
claro objetivo de tumultuar a análise do D. Magistrado(a), se valendo de alto 
grau de prolixidade das razões aduzidas em defesa, omitindo a real verdade 
dos fatos, inclusive de ação declaratória de nulidade de título de crédito c/c 
inexigibilidade de cobrança, processo nº. 1001199-73.2019.8.26.0681, em 
trâmite nesta D. Vara: 

 

Dados do processo  
 
Processo:  1001199-73.2019.8.26.0681 

 

 (Tramitação prioritária) 
 

Classe:  Procedimento Comum Cível     
 

 Área: Cível 
 

Assunto:  Defeito, nulidade ou anulação  

Outros assuntos:  Protesto Indevido de Título  

Distribuição:  06/07/2019 às 15:30 - Livre  

 
Vara Única - Foro de Louveira  

Controle:  2019/004005  

Juiz:  Camila Corbucci Monti Manzano  

Valor da ação:  R$ 10.000,00  

Partes do processo  
Reqte:  Daniel Pereira da Silva - Me  

Advogado:  Luiz Carlos Leandro Beserra   

Reqdo:  Perfilix Indústria e Comércio de Perfis - Eireli  

Não só pela lógica racional, mas também por 
obviedade, se não houvesse resistência à controvérsia presente na ação, 
sequer existiria a mesma, pois, pelas vias normais a autora conseguiria o 
recebimento de seu crédito, sendo ele fundado em meio ruidoso ou não, 
beirando a irracionalidade a infundada alegação de falta de interesse de agir, 
ora Excelência, é possível alguém querer receber algo que poderia há muito 
tempo ter recebido e por mero capricho fazê-lo pelas vias judiciais???? Ainda 
mais inadequada???!!! A Lei é clara quanto as possibilidades dos pedidos de 
falência, e fatidicamente a autora se enquadra devidamente no artigo 94,III, 
“a” e “b” da Lei nº. 11.101/2005, irracional ainda, manejar uma ação que não 
estivesse embasada em prejuízo ao mercado financeiro, baseados em títulos 
sem lastro, somados, ainda com os custos do processo, demora na solução 
da lide conhecida por toda a população brasileira, e ainda pagamento de 
honorários advocatícios. 
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Exatamente! Beira à irracionalidade! Razão pela 
qual tais razões não merecem (nem por devaneio) qualquer guarida, devendo 
ser afastada a preliminar de falta de interesse de agir, por medida de 
JUSTIÇA !! 
 

 
C) DA FALTA DE INTERESSE EM AGIR – AUSÊNCIA DE 40 SALÁRIOS 

MÍNIMOS /DESVIO DA FUNÇÃO DO PROCESSO FALIMENTAR. 
 
 
 
A Ré em sua defesa basicamente sustenta que o 

valor que a Requerente pretende cobrar não atinge 40 (quarenta) salários 
mínimos, requisito este exigido na Lei nº 11.101/05. Conforme contestação 
apresentada, arguiu a Requerida que o valor a ser considerado não deveria 
incidir atualização monetária, tampouco juros de mora. 

 
 
Ocorre Nobre Julgador que o pedido foi 

fundamentado em afronta ao artigo 94, III, “a” e “b” da Lei 
11.101/2005 E NÃO PURA E SIMPLESMENTE EM 
INADIMPLÊNCIA. 

 
 
Importante mencionar especificamente alínea “b”, 

qual seja “realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objetivo 
de retardar pagamentos ou fraudar credores, negócio simula do ou 
alienação de parte ou da totalidade de seu ativo a terceiro, c redor ou 
não ”...gf. 
 
 

No caso concreto, estamos diante de NEGÓCIO 
SIMULADO , no qual a ré realizou com o intuito, de prejudicar a requerente, 
ou seja, levantar crédito para alavancar a sua empresa , baseada em títulos 
sem lastro (DIZERES DOS AUTOS DO PROCESSO PÚBLICO Nº. 1001199-
73.2019.8.26.0681).  

 
 
Assim Excelência, estão presentes os requisitos 

para o pedido, uma vez que a requerida agiu de má-fe e realizou simulação 
do negócio jurídico , para auferir crédito da autora, com consciência que 
não arcaria com sua contraprestação de pagamento . 

 
 
Outrossim, não há o que se falar em desvio de 

função do processo falimentar, como pretende a ré em sua contestação, haja 
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vista que tais entendimentos já foram superados por nossos Tribunais, 
informativo 550 STJ. 

 

“DIREITO EMPRESARIAL. HIPÓTESE EM QUE 
NÃO SE CARACTERIZA USO ABUSIVO DA VIA 
FALIMENTAR. Diante de depósito elisivo de 
falência requerida com fundamento na 
impontualidade injustificada do devedor (art. 94, 
I, da Lei 11.101/2005), admite-se, embora 
afastada a decretação de falência, a conversão 
do processo falimentar em verdadeiro rito de 
cobrança para apurar questões alusivas à 
existência e à exigibilidade da dívida cobrada, 
sem que isso configure utilização abusiva da via 
falimentar como sucedâneo de ação de 
cobrança/execução. Com efeito, o referido uso 
abusivo da via falimentar tem sido uma 
preocupação tanto da lei quanto da 
jurisprudência, ainda na vigência do Decreto-Lei 
7.661/1945 (antiga Lei de Falências). De um 
modo geral, entendia- se que “o processo de 
falência não deve ser desvirtuado para servir de 
instrumento de coação para a cobrança de 
dívidas. Considerando os graves resultados que 
decorrem da quebra da empresa, o seu 
requerimento merece ser examinado com rigor 
formal, e afastado sempre que a pretensão do 
credor seja tão somente a satisfação do seu 
crédito” (REsp 136.565-RS, Quarta Turma, DJ 
14/6/1999). Nesse particular, é de se ter em 
mente que, diferentemente da Lei 11.101/2005 
(art. 94, I), o sistema disciplinado pelo Decreto-
Lei 7.661/1945 não estabelecia valor mínimo 
para que o credor ajuizasse pedido de falência 
do devedor com base na impontualidade 
injustificada. Tal circunstância propiciava 
pedidos de falência apoiados em valores de 
somenos importância, sugestivos, deveras, de 
mera substituição do processo de 
execução/cobrança pelo falimentar. No sistema 
antigo, por não haver parâmetro legal seguro 
para abortar essas empreitadas, ficou a cargo 
da jurisprudência obstar o abuso no exercício 
do direito de pleitear a quebra do devedor. 
Porém, a anomia anterior quanto a critérios de 
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aferição do abuso foi colmatada com a edição 
da Lei de Falências atual, tendo esta previsto o 
valor de 40 salários mínimos como piso a 
justificar o pedido de falência com fulcro na 
impontualidade injustificada. Com efeito, a 
questão do abuso ou da substituição da 
cobrança por falência há de ser vista sob o 
enfoque da nova Lei de Falências. Os pedidos 
de falência por impontualidade de dívidas 
aquém desse piso são legalmente considerados 
abusivos, e a própria lei encarre ga-se de 
embaraçar o atalhamento processual, pois 
elevou tal requisito à condição de 
procedibilidade da falência (art. 94, I). Porém, 
superando-se esse valor, a ponderação legal já 
foi realizada segundo a ótica e prudência do 
legislador. Assim, não cabe ao Judiciário obstar 
pedidos de falência que observaram os critérios 
estabelecidos pela lei, a partir dos quais o 
legislador separou as situações já de longa data 
conhecidas, de uso controlado e abusivo da via 
falimentar. Portanto, tendo o pedido de falência 
sido aparelhado em impontualidade injustificada 
de títulos que superam o piso legal de 40 
salários mínimos (art. 94, I, da Lei 11.101/2005), 
por absoluta presunção legal, fica afastada a 
alegação de atalhamento do processo de 
execução pela via falimentar, devendo a ação 
prosseguir, mesmo que seja sob o rito de mera 
cobrança, tendo em vista o depósito elisivo 
efetuado com o propósito de afastar a 
possibilidade de decretação da quebra (art. 98, 
parágrafo único). Precedente citado: REsp 
604.435-SP, Terceira Turma, DJ 1º/2/2006. REsp 
1.433.652-RJ, Rel. Min. Luis Felipe ). 

 
Ainda, é importante ressaltar que a falência da 

requerida somente seria impedida se a mesma demonstrasse um dos fatos 
constando no artigo 96 do diploma falimentar, o que no caso não ocorreu no 
caso em tela. 

 
 
Desta forma, inexiste nos autos qualquer prova que 

desconstitua a presente ação, assim outra medida não se cabe, há não ser a 
decretação de sua falência, vez que suas alegações são totalmente 
improcedentes.  
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Não obstante a Requerida não trazer qualquer 
prova válida aos autos de seu alegado estado de solvência, sendo certo que, 
sequer providenciou o depósito elisivo do decreto de falência, certo é que, a 
requerida está sujeita a falência, por ter praticado ato que se encontra 
previsto no artigo 94, III, “a” e “b” da Lei 11.101/2005. 
 

 
D) DA ILEGITIMIDADE DE PARTE 

 
 
Alega a ré que não é parte legitima na demanda, 

todavia o instrumento particular de promessa de cessão, com cláusula de 
solvabilidade foi assinada pelo representante legal da requerida, Sr. JULIO 
ANTONIO MOTA , ou seja, administrador da empresa, ainda, foi devidamente 
reconhecido firma de sua assinatura perante o cartório de notas conforme 
documento já anexado aos autos, sendo totalmente verdadeiro e autentico 
referido documento. 

 
 
Quanto a imputação de responsabilidade contra o 

sacado DIVINARDI, o mesmo enviou e-mail para a autora, impugnando as 
transações, somados posteriormente as notificações da requerida para a 
demandante da abstenção de cobraça aos seus sacados, demosntrando tal 
impugnação total má-fé por parte da requerida, vez patente a sua deslealdade 
processual.  

  
 
Desta forma, não há o que se falar ilegitimidade, 

devendo tal p´reliminar ser igualmente afastada.  
 

 
E) DA AUSÊNCIA DE INSTRUMENTOS DE PROTESTOS 

 
 
Ora Nobre Julgador, o ordenamento jurídico faculta 

ao credor tanto a execução forçada do título executivo como também a 
formulação do pedido de falência, desde que preenchidos seus pressupostos 
normativos, conforme interpretação do artigo 94, inciso I, da Lei 11.101/2005. 

 

Confirmado pela Súmula 42 do E. TJSP: 
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Súmula 42: A possibilidade de execução 
singular do título executivo não impede a opção 
do credor pelo pedido de falência. 

 
Ademais, o protesto para fins falimentares deve ser 

embasado em impontualidade superior a 40 (quarenta) salários mínimo, ou 
em qualquer valor desde que, demosntrado as hipóteses do artigo 94, III, 
alíneas “a” e “b” da Lei nº. 11.101/2005, o que exatamente ocorre no caso em 
tela. 

 
 
Portanto deve ser afastado o pedido contestatótio 

no mérito, posto demosntrado todas as manobras ruidiosas para 
levantamente de crédito de forma ilegítima pela ré.   
 
 

F) DOS PEDIDOS  
 
  

“EX POSITIS” outra medida não cabe, há não ser a 
DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA , devendo ser julgados procedentes todos os 
pedidos da demanda.  

 
 
REQUER OUTROSSIM QUE, TODAS AS 

PUBLICAÇÕES SEJAM LANÇADAS EM NOME DA PATRONA QUE 
SUBSCREVE CONSTANTE NA PROCURAÇÃO: GILVANIA PIMENTEL 
MARTINS – OAB/SP 260.513, SOB PENA DE NULIDADE PROCESSUAL. 
 

 
 
Termos em que,  
Pede e espera deferimento. 
Guarulhos, 03 de fevereiro de 2020. 
 
 
GILVANIA PIMENTEL MARTINS 
OAB/SP sob o nº. 260.513  
 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
67

-1
6.

20
19

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

5B
F

6E
E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IL

V
A

N
IA

 P
IM

E
N

TE
L 

M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

02
/2

02
0 

às
 1

4:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LO

U
20

70
00

15
71

0 
   

 .

fls. 117

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
76

-2
7.

20
20

.8
.2

6.
06

81
 e

 c
ód

ig
o 

hK
m

46
8M

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

TA
V

O
 B

IS
M

A
R

C
H

I M
O

TT
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

07
/2

02
0 

às
 2

0:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LO

U
20

70
01

06
62

6 
   

 .

fls. 382



TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LOUVEIRA
FORO DE LOUVEIRA - VARA ÚNICA
Rua Antônio Schiamanna, nº 126 - Louveira-SP - CEP 13290-000
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001067-16.2019.8.26.0681 
Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento
Requerente: Mare Securitizadora S/A
Requerido Perfilix  Indústria e Comércio de Perfis Eireli

Juíza de Direito: Dra. Camila Corbucci Monti  Manzano

Digam se têm interesse em audiência de conciliação. 

Sem prejuízo, com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil,  

faculto às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para que apontem, de maneira clara, objetiva e 

sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram 

incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos 

autos os documentos que servem de suporte a cada alegação.

Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as 

provas que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e 

pertinência.

O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados 

como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências 

inúteis ou meramente protelatórias.

Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde 

logo, manifestar-se sobre a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao 

processo.

Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de 

acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o esgotamento 

pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente alegado.

Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não 

adequadamente delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de todos os demais 

argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada.

Intimem-se. 

Louveira, 08 de maio de 2020.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIRE ITO DA 
MM. VARA ÚNICA DO FÓRUM DE LOUVEIRA / SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
  
 
 
 
  
 
Processo  nº. 1001067-16.2019.8.26.0681 
 
 
 

MARE SECURITIZADORA S.A , neste ato 
representada por sua advogada, vem, muito respeitosamente perante Vossa 
Excelência, informar e requerer o que segue. 
 
 

1. A autora tem interesse na audiência de tentativa de conciliaç ão, 
razão pela qual, pede a remessa dos autos ao Setor Competente. 

 
 

2. Questões de fatos e de direitos – incontroversos :  
 

a. Questões de fato:  a requerida lançou mão à meios ruinosos para 
levantamento de crédito, baseado em título sem lastro: NF 28715 
(fls.36), canhoto de recebimento (fls. 37), correspondente ao título de 
fls. 40/41. O mesmo ocorre com a NF 28145 (fls. 34), canhoto de 
recebimento (fls. 35), correspondente ao título de fls. 42/43 – 
impugnados pelo sacado Divinardi Comércio de Divisórias Ltda- ME – 
fls. 33 (não impugnado especificamente o documento em 
contestação, tornando-o incontroverso). Confissão do requerido 
quanto das notificações remetidas à autora informando que a mesma 
não poderia cobrar diretamente o sacado, pedindo inclusive as 
baixas dos cartórios dos títulos, bem como aos demais relacionados 
às fls. 118/130 dos autos. 
 

b. Apontamento do direito : artigo 94, II, a da Lei 11.101/2005. 
 

3. Questões controvertidas: 
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a. A procedência dos títulos impugnados pelo sacado Divinard i 
Comércio de Divisórias Ltda- ME, em face do requerido.  

 
 

4. Protesta provar o alegado pelo depoimento pessoal do 
representante da requerida Sr. JÚLIO ANTÔNIO MOTA , portador do 
RG nº. 12.728.160, inscrito no CPF sob o nº. 065.358.168-85, podendo ser 
citado em seu endereço comercial na Estrada das Rainhas, nº. 47 – Ponte 
Preta – Louveira – São Paulo – CEP: 13290-000. 
 

 
5. Oitiva da testemunhal do representante legal da empresa  DIVINARDI 

COMÉRCIO DE DIVISÓRIAS LTDA ME , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.569.409/0001-23, localizado na Rua 
Caranaíba, nº. 24 – Guaianazes – São Paulo – CEP: 08412-010 – PARA 
COMPROVAR QUE AS MERCADORIAS DE NOTAS FISCAIS DE FLS. 
34 e 36 – foram emitidas por meio fraudulento com intuito de 
levantamento financeiro por meio ruinoso. 

 
 

 
Termos em que,  
Pede e espera deferimento. 
Guarulhos, 21 de maio de 2020. 
 
 
 
 
GILVANIA PIMENTEL MARTINS 
OAB/SP sob o nº. 260.513  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E . 

VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE LOUVEIRA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Autos sob nº. 1001067-16.2019.8.26.0681 

 

 

 

 

 

PERFILIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERFIS - EIRELI , 

devidamente qual ificada, por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos do PEDIDO DE FALÊNCIA em epígrafe, ajuizado por MARE 

SECURITIZADORA S/A , em trâmite perante essa E. Vara e r. Cartório, 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento à r. 

Decisão de fl.  402, expor e requerer o que segue.  

 

Compulsando os autos, veri fica-se que a Requerida fo i regularmente 

intimada para especificar as provas que pretende produzir,  justif icando -

as, bem como manifestar seu interesse acerca da audiência de conci l iação. 

 

Prima facie, e em cumprimento est rito ao quanto determinado, a 

Requerida informa que POSSUI INTERESSE EM DESIGNAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.  

 

Ademais, e em caso de não composição amigável entre as partes, a 

Requerida aproveita para esclarecer que, os documentos acostados aos 

autos já se mostram suficientes ao deslinde do feito, NÃO HAVENDO 

QUAISQUER OUTRAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS , tratando-
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se de matéria exclusivamente de direito , nos termos do artigo 355, I,  do 

Código de Processo Civil.  

 

Diante do exposto, requer que esse D. Juízo se digne julgar a 

presente ação totalmente improcedente, acolhendo os argumentos expostos 

na preliminar da Contestação apresentada, tendo em vista a) o 

desvirtuamento do pedido de falência ; b) a falta de comprovação dos fatos 

narrados, ou qualquer simulação; e c) a inocorrência de atos com o 

objetivo de fraudar credores, ainda mais se sopesar o abismo existente 

entre a receita mensal da Requerida e o valor ínfimo da causa  e, assim, 

extinguir a presente ação, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.  

 

Por oportuno, requer que todas as futuras intimações e publ icações 

oriundas do presente feito sejam expedidas EXCLUSIVAMENTE  em 

nome do advogado já constituído nos autos, DR. GUSTAVO BISMARCHI 

MOTTA, inscri to na OAB/SP 275.477, sob pena de nulidade absoluta e 

insanável do ato, nos termos do art. 272, §§ 2º e 5º, do Código de Processo 

Civil.  

 

Termos em que pede deferimento.  

Campinas, 21 de maio de 2020.  

 

GUSTAVO BISMARCHI MOTTA    FERNANDA P. V. FERREIRA  

          OAB/SP 275.477                              OAB/SP 345.434  

 

ISABELLE Mª GARCIA VIEIRA 

CPF/MF 106.022.826-24 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 

VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE LOUVEIRA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

Autos sob n.º 1001067-16.2019.8.26.0681 

 

 

 

 

 

PERFILIX INDÚSTRIA E COMERCIO DE PERFIS EIRELI , já 

devidamente quali ficada, por seus procuradores subscritos, nos autos do 

PEDIDO DE FALÊNCIA  em epígrafe,  ajuizado por MARE 

SECURITIZADORA S/A , em trâmite perante essa E. Vara e r. Cartório,  

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a 

expedição de certidão de objeto e pé dos presentes autos.  

 

Por oportuno, requer que todas as intimações e publicações oriundas 

deste feito sejam expedidas exclusivamente em nome do advogado, Dr. 

GUSTAVO BISMARCHI MOTTA, inscrito na OAB/SP 275.477 ,  sob 

pena de nulidade absoluta insanável do a to, nos termos dos §§ 2º e 5º, 

do art. 272, do Código de Processo Civil . 

 

Termos em que pede deferimento.  

Campinas, 25 de junho de 2020. 

 

GUSTAVO BISMARCHI MOTTA    FERNANDA P. V. FERREIRA 

          OAB/SP 275.477                              OAB/SP 345.434  
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